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  EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2026 

 

 

REGIDO PELA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021, REGULAMENTADA PELO DECRETO MUNICIPAL Nº 

029, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2023, APLICANDO-SE AS DISPOSIÇÕES DA LEI COMPLEMENTAR 

Nº 123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES E DEMAIS LEGISLAÇÕES PERTINENTES. 

 

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Educação. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

2025.11.19.0041 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 

PREGÃO ELETRÔNICO 002/2026 

ÓRGÃO GERENCIADOR: 

Secretaria Municipal de Educação 

ÓRGÃOS PARTICIPANTES: GERENCIADOR 

EXCLUSIVO 

TIPO DE LICITAÇÃO: 

 

MENOR PREÇO UNITÁRIO 

REGIME DE EXECUÇÃO/FORNECIMENTO: 

 

EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO 

OBJETO:  

Contratação de empresa especializada no Fornecimento e Instalação de Câmaras Frias, visando atender às 

demandas da Secretaria Municipal de Educação, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas. 

O Pregão será realizado em sessão pública online por meio de recursos de tecnologia da informação – 

INTERNET, através do site http://www.licitasaomateus.com.br  

 

 

SESSÃO PÚBLICA: 04/03/2026, às 11:00h (Horário de Brasília) 

 

 

Será sempre considerado o horário de Brasília (DF) para todas as indicações de tempo constantes neste 

Edital, em que não esteja disposto “Horário Local”. 

DIA, HORÁRIO, LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA OBTENÇÃO DO EDITAL 

DIA: Segunda-feira a Sexta-feira 

HORÁRIO: das 08:00hs às 12:00hs (horário local). 

LOCAL: Sala da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão 

localizada na Praça da Matriz, N°42, Centro, CEP: 65.470-000, São Mateus do Maranhão - MA. E-mail 

cplsaomateus2021@gmail.com.   

O Edital poderá ser retirado gratuitamente nos sítios: http://www.licitasaomateus.com.br ou 

https://www.saomateus.ma.gov.br/.    

http://www.licitasaomateus.com.br/
mailto:cplsaomateus2021@gmail.com
http://www.licitasaomateus.com.br/
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2026 - DISPUTA ABERTA 

 

(Processo Administrativo Nº 2025.11.19.0041) 

INVERSÃO DE FASES   

LICITAÇÃO COM ITENS PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 

 

Torna-se público que O MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO-MA, através da PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO, por meio da Secretaria Municipal de Educação, realizará às 

11:00hs, do dia 04/03/2026, licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com o critério de julgamento 

do tipo MENOR PREÇO ÚNITÁRIO, (empreitada por preço unitário), nos termos da Lei Federal Nº 14.133/2021, 

regulamentada pelo Decreto Municipal Nº 029, de 21 de dezembro de 2023, da Lei Complementar N° 123, de 14 de 

dezembro de 2006, aplicando-se as exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

A Presente Licitação reger-se-á pelas disposições da LEI FEDERAL Nº 14.133/2021, REGULAMENTADA PELO 

DECRETO MUNICIPAL Nº 029, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2023, DA LEI COMPLEMENTAR N° 123, DE 14 DE 

DEZEMBRO DE 2006, e demais normas aplicáveis ao procedimento licitatório em epígrafe. 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, AGENTE DE CONTRATAÇÃO designado PREGOEIRO, 

mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica: 

http://www.licitasaomateus.com.br. O Agente de Contratação, terá as atribuições previstas na Lei Federal Nº 

14.133/2021, regulamentada pelo Decreto Municipal Nº 029, de 21 de dezembro de 2023.   

Caberá ao Agente de Contratação tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento 

licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a homologação.  

O Agente de Contratação será auxiliado por equipe de apoio e responderá individualmente pelos atos que praticar, salvo 

quando induzido a erro pela atuação da equipe. 

Em caso de discordância entre as especificações do objeto descritas neste Edital e as constantes no sistema PORTAL DE 

COMPRAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO/MA, prevalecerão as descritas 

neste Edital. 

1. DO OBJETO E VALOR ESTIMADO: 

1.1. Contratação de empresa especializada no FORNECIMENTO DE CÂMARAS FRIAS, visando atender as 

necessidades da Secretaria Municipal de Educação do município de São Mateus do Maranhão/MA, nas especificações, 

quantidades e condições contidas no Termo de Referência, Anexo I do Presente Edital.  

 

1.2. O valor estimado total da licitação é de R$ 186.041,00 (Cento e oitenta e seis mil e quarenta e um reais), conforme 

custos unitários apostos na planilha orçamentária, constante no Termo de Referência, Anexo I do Presente Edital.  

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço unitário, Art. 33, I, da Lei Federal Nº 14.133/2021 como 

fundamento do critério observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.4. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a 

participação em quantos itens for de seu interesse. 

2. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  

2.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento 

Geral deste Município. 

2.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

ÓRGÃO: 02 Poder Executivo 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0204. 
PROJETO/ATIVIDADE:12.361.0008.2.012 0000 – MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO- MDE.  

ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente. 

FONTE DE RECURSO: 1.500.00-001 

http://www.licitasaomateus.com.br/


ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CNPJ N° 31.043.226/0001-01 

 

   

___________________________________________________________________________________ 
Página 3 de 53 

 

2.3. Considerando que a dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento, como dispõe o Art. 106, inciso 

II da Lei Federal Nº 14.133/2021. 

3. DO CREDENCIAMENTO: 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no PORTAL DE COMPRAS DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO/MA que permite a participação dos interessados na modalidade 

LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA. 

3.2. O cadastro deverá ser feito no PORTAL DE COMPRAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS 

DO MARANHÃO/MA, no sitio http://www.licitasaomateus.com.br. 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal 

e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes 

e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes 

de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por 3º (terceiros).  

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE COMPRAS DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO/MA e mantê-los atualizados junto aos órgãos 

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, á correção ou á alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.  

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO:  

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e 

que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 

MATEUS DO MARANHÃO/MA. 

4.2. Não poderão disputar esta licitação: 

4.2.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu (s) anexo (s); 

4.2.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação 

versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

4.2.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo/termo de referência, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 

ou detentor de mais de 5% (cinco porcento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

4.2.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação 

em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

4.2.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o 3º (terceiro) grau; 

4.2.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei Nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 

concorrendo entre si; 

4.2.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do Edital, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

4.2.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

4.2.9. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do 

órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses 

http://www.licitasaomateus.com.br/
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no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme 

§ 1º do Art. 9º da Lei Federal Nº 14.133, de 2021. 

4.3. O impedimento de que trata o item 4.3.4 será também aplicada ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, 

física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada 

ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 

licitante. 

4.4. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem os 

itens 4.2.2 e 4.2.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou 

de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

4.5. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

4.6. O disposto nos itens 4.2.2 e 4.2.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo do 

contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos 

demais regimes de execução. 

4.7. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência 

oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da 

contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 

entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei Federal Nº 14.133/2021. 

4.8. A vedação de que trata o item 4.3.8 estende-se a 3º (terceiro) que auxilie a condução da contratação na qualidade de 

integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria 

técnica. 

4.9. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, O LICITANTE ASSINALARÁ “SIM” OU “NÃO” EM 

CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES: 

a. Está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que a proposta 

apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 

na Constituição Federal, nas Leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho 

e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

b. Não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do Art. 7°, XXXIII, da Constituição; 

c. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos 

III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

d. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em Lei e em outras normas específicas. 

e. Conforme disposto no Art. 93 da Lei Nº 8.213, de 24 de julho de 1991, estou ciente do cumprimento da 

reserva de cargos prevista em Lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e 

que, se aplicado ao número de funcionários da minha empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas 

na legislação. 

4.9.1. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 

cumpre os requisitos estabelecidos no Art. 16 da Lei Federal Nº 14.133, de 2021. 

4.9.2. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá 

declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no Art. 3° da Lei 

Complementar Nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus Arts. 42 a 

49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do Art. 4º, da Lei Federal Nº 14.133, de 2021. 

4.9.2.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação 

do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
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4.9.2.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 

favorecido previsto na Lei Complementar Nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 

porte ou sociedade cooperativa. 

4.9.3. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.9 ou 4.9.2 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei 

Federal Nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.9.4. A mera declaração como ME ou EPP ou a efetiva utilização dos benefícios concedidos pela LC Nº 123/2006 

por licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias, configura fraude ao certame, 

sujeitando a empresa à aplicação de penalidade de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, 

além de ser descredenciada do SICAF, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste 

Edital e das demais cominações legais. 

 

4.9.4.1. Para a verificação da fraude prevista no subitem anterior, a Prefeitura Municipal de São Mateus do 

Maranhão/MA poderá realizar procedimentos complementares, mediante diligência, tais como solicitação 

de Demonstração do Resultado do Exercício – DRE do exercício anterior e/ou outros demonstrativos 

contábeis/documentos que julgue necessários, apresentados na forma da Lei, por fotocópias devidamente 

registradas ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, ou em outro órgão 

equivalente, a fim de subsidiar a verificação do atendimento, pelas licitantes, às exigências da LC Nº 

123/2006. 

4.9.4.2. Também serão aceitas a DRE e outras demonstrações disponibilizadas via Escrituração Contábil 

Digital – ECD, desde que comprovada a transmissão desta à Receita Federal do Brasil, por meio da 

apresentação do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - 

SPED). 

4.9.4.3. A confirmação acerca do atendimento, pelas licitantes, da condição de ME ou EPP também poderá 

ser realizada por meio da disponibilização de Documentos Fiscais Oficiais, tais como a Declaração do 

Programa Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional, devidamente transmitida à Receita 

Federal do Brasil, desde que os dados permitam identificar as informações acerca do faturamento bruto do 

exercício em análise. 

4.9.4.4. Para fins de definição do “último exercício social” da DRE a ser exigida, será considerado, na data 

de abertura da sessão pública, o limite definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da 

Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped, nos termos do que fixa o Art. 16, §4º da Instrução Normativa 

SEGES/MPDG Nº 03, de 26 de abril de 2018. 

4.9.5. As declarações exigidas neste Edital e não disponibilizadas diretamente no sistema deverão ser 

confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou com os documentos de habilitação, e somente 

após requisição do Agente de Contratação. 

4.9.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas 

em Lei e neste Edital. 

4.10. Da Garantia da Proposta:  

4.3.1. Será exigida a garantia da proposta, nos moldes do Art. 58 da Lei Federal Nº 14.133/21, com valor 

correspondente a 1% (Um porcento) do valor estimado do Edital, e deverá ser apresentada no momento da 

apresentação da proposta de preços, comprovação do recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, 

como requisito de pré-habilitação. 

4.3.2. Caberá ao licitante optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 

4.3.2.1 A garantia de proposta poderá ser prestada através das modalidades previstas no Art. 96, §1º, como 

caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária emitida por banco 

ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil e avaliados 

por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 

4.3.2.1.1 No caso de opção pela “caução em dinheiro”, esta deverá ser efetuada através de 

transferência/depósito na Conta do Município de São Mateus do Maranhão/MA, em CONTA CORRENTE: 

30571-5, AGÊNCIA: 2651-4 (Pmsm – Arrecad Tributos), BANCO DO BRASIL. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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4.3.3 A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura do contrato 

ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento. 

5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o percentual 

de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da 

sessão pública. 

5.3. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases de 

apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até 

a abertura da sessão pública. 

5.4. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo 

licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

5.5. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados para 

apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

5.6. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou 

o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

5.6.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

5.6.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, e o 

intervalo de que trata o subitem acima. 

5.7. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo 

fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

5.7.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por 

menor preço;  

5.7.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 

de julgamento por maior desconto. 

5.8. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 5.6.1 possuirá caráter 

sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado 

estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

5.9. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o 

processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens 

emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

5.10. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

5.11. O Envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave 

de acesso e senha. 

5.12. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que 

haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do Art, 43, §1º, da LC Nº 123, de 2006. 

5.13. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 

sistema ou de sua desconexão. 

5.14. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação 

anteriormente inseridos no sistema; 

5.15. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que somente 

ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

5.16. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação do Agente de Contratação e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 
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5.17. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor, exceto quando a fase de 

habilitação anteceder a de julgamento. 

6. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA: 

6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

6.1.1. Quantidade ofertada, devendo respeitar a quantidade mínima prevista na planilha orçamentária do Termo de 

Referência; 

6.1.2 Valor unitário do item; 

6.1.3 Valor total do item; 

6.1.4 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações compatíveis com a especificação do Termo de 

Referência: indicando marca/modelo, fabricante prazo de validade ou de garantia. 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

6.3. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para contratação. 

6.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

6.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do 

licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto. 

6.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada 

será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 12 (doze) meses.  

6.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

6.8. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime de tributação 

pelo Simples Nacional. 

6.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 

conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto 

licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratuais, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

6.10. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (NOVENTA) DIAS, a contar da data de sua apresentação.  

6.11. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas, 

quando participarem de licitações públicas; 

6.12. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a 

responsabilização pelo Órgão de Controle competente e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: 

assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da Lei, nos termos do Art. 71, inciso 

IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 

prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

6.13. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do 

licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES: 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local 

indicados neste Edital. 

7.2. O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam 

em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis, ilegalidades, ou não 

apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real 

por todos os participantes. 

7.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a 

efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de 

lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Contratação e os licitantes: 

7.4.1. Durante a fase de lances, não serão aceitos contatos telefônicos, ou via e-mail, com o Agente de Contratação 

e com a equipe de apoio, inclusive para pedidos de exclusão de lances dados equivocadamente, sob pena de 

aplicação das penalidades cabíveis, já que tal ato configura a identificação da licitante durante a sessão pública, o 

que é legalmente vedado. 

7.5. Aberta a etapa competitiva, as licitantes poderão encaminhar lances sucessivos, exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informadas do horário e valor consignados no registro de cada lance: 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário. 

7.6. A licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, 

observado, o intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta: 

7.6.1. A licitante poderá 01 (uma) única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 15 (quinze) 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

7.7. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance registrado, 

mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante.  

7.8. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os critérios de desempate previstos no Art. 60 da 

Lei Federal Nº 14.133/2021.  

7.9. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e total 

responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.  

7.10. Durante a fase de lances, o Agente de Contratação poderá excluir, justificadamente, proposta ou lance cujo valor 

seja manifestamente inexequível.  

7.11. Se ocorrer a desconexão do Agente de Contratação no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico permanecer 

acessível àslicitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

7.12. No caso de a desconexão do Agente de Contratação persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública 

do Pregão será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a comunicação expressa do fato 

aos participantes no sítio www.licitasaomateus.com.br.  

7.13. Neste Pregão o modo de disputa adotado é o ABERTO, conforme disposto na Legislação vigente:  

7.13.1. A etapa de lances na sessão pública durará 10 (dez) minutos, e após isso, será prorrogada automaticamente 

pelo sistema eletrônico quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de duração da 

sessão pública.  

7.13.2. O intervalo de diferença entre os lances deverá ser de, no mínimo, R$ 50,00 (cinquenta reais), tanto em 

relação aos lances intermediários, quanto em relação do lance que cobrir a melhor oferta.  

7.13.3. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 2º (segundo) lugar for de 

pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação poderá admitir o reinício da disputa aberta para a 

definição das demais colocações.  

7.13.4. Preenchido o requisito definido nesta subcondição, caso o Agente de Contratação decida não reiniciar a 

disputa aberta, deverá apresentar as justificativas que fundamentaram essa decisão.  

http://www.licitasaomateus.com.br/
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7.13.5. Ocorrendo o reinício previsto nesta subcondição, as licitantes serão convocadas para apresentar lances 

intermediários.  

7.13.6. Encerrada essa etapa, o sistema ordenará e divulgará os lances em ordem crescente. 

7.14. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras 

estabelecidas no Edital. 

7.16. Encerrada a fase competitiva sem que haja prorrogação automática pelo sistema, poderá o Agente de Contratação, 

assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução 

do melhor preço. 

7.17. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser desconsiderados pelo 

Agente de Contratação, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à autoridade/órgão competente: 

7.17.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 

7.18. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 1º 

(primeiro) lugar. 

7.19. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.20. O Critério de julgamento adotado será o menor preço “unitário”, conforme definido neste Edital e seus anexos. 

7.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.22. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que 1º (primeiro) poderá apresentar melhor oferta. 

7.23. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que só 

poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de 

disputa aberto e fechado, se for o caso. 

7.24. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez 

encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade 

empresarial. O sistema identificará em coluna própria às microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 

procedendo à comparação com os valores da 1ª (primeira) colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das 

demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos Arts. 44 e 45 da Lei Complementar Nº 123, de 2006, 

regulamentado pelo Decreto Nº 8.538, de 2015: 

7.24.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 

faixa de até 5% (cinco porcento) acima da melhor proposta, ou melhor, lance será considerado empatada com a 1ª 

(primeira) colocada. 

7.24.2. A mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da 1ª (primeira) colocada, no prazo de 05 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.24.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 

prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco porcento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, 

no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.24.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 

identifique aquela que 1º (primeiro) poderá apresentar melhor oferta. 

7.25. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no Art. 60 da Lei 

Federal Nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

7.25.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo 

à classificação; 

7.25.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 

utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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7.25.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, 

conforme regulamento; 

7.25.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. 

7.26. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

7.26.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de 

Município, no território do Estado em que este se localize; 

7.26.2. Empresas brasileiras; 

7.26.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.26.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei Nº 12.187, de 29 de dezembro de 

2009. 

7.27. DA NEGOCIAÇÃO:   

7.27.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 1º (primeiro) colocado 

permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o Agente de Contratação 

poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

7.27.2. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de acondicionamento, 

tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 

7.27.3. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, 2º (segundo) a ordem de classificação inicialmente 

estabelecida, quando o 1º (primeiro) colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 

proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

7.27.4. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

7.27.5. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório. 

7.27.6. O Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

7.27.7. É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

7.27.8. Na negociação de preços mais vantajosos para a administração, o Agente de Contratação ou a Comissão 

de Contratação poderá oferecer contraproposta. 

7.27.9. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA: 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante provisoriamente classificado em 

1º (primeiro) lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no Art. 14 da Lei Federal Nº 

14.133/2021, legislação correlata e no item 4.3 do Edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

8.1.1. Portal de Compras da Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão/MA (www.licitasaomateus.com.br); 

8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

8.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

8.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 

por força da vedação de que trata o Art. 12 da Lei Nº 8.429, de 1992. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
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8.1.5. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Agente 

de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN Nº 3/2018, Art. 29, caput) 

8.1.5.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. (IN Nº 3/2018, Art. 29, §1º). 

8.1.5.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN Nº 

3/2018, Art. 29, §2º). 

8.1.5.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

8.1.5.4. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Pregoeira passar à subsequente, haverá nova verificação, 

pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos Arts. 44 e 45 da LC Nº 123, de 2006, 

seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se forem o caso.  

 

8.2. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de Contratação examinará 

a proposta classificada em 1º (primeiro) lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no Art. 29 a 35 da IN SEGES 

Nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

 

8.3. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

8.3.1. Contiver vícios insanáveis; 

8.3.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

8.3.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 

8.3.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

8.3.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 

insanável. 

8.4. Quando o licitante apresentar preço final com desconto inferior a 70% (setenta porcento) do valor estimado no Edital, 

e a inexequibilidade da proposta não for flagrante, não sendo possível a sua imediata desclassificação, será facultada a 

realização de diligências para aferir a legalidade e exequibilidade da proposta. 

8.5. O Agente de Contratação antes de desclassificar a proposta de preços em razão de sua 

inexequibilidade solicitará ao licitante que demonstre a exequibilidade do valor ofertado por meios dos 

seguintes documentos:  

 

a. Planilha de Custos (Anexo II-A) apresentando preço de locação, margem de lucro, impostos (Federais, 

Estaduais e Municipais incidente sobre a execução do objeto), bem como o detalhamento de todos os custos 

diretos e indiretos da empresa com base em seu regime de tributação (Simples Nacional, Lucro Presumido 

ou Lucro Real); e  

a.1. Documentos fiscais ou instrumentos contratuais de objetos idênticos, comercializados pela futura 

contratada, emitidos no período de até 01 (um) ano anterior à data da abertura da licitação.  

a.2. Não será aceito Documentos fiscais ou instrumentos contratuais de objetos idênticos emitidos após 

a abertura do certame.  

a.3. Os documentos previstos na alínea “b” deverão ser apresentados de forma pesquisável e legível. 

 

8.8. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a 

manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

8.9. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 1º (primeiro) lugar deverá 

apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. Art. 41, II, e 

parágrafo único, da Lei Federal Nº 14.133/2021.  

8.10. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a avaliação 

das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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8.11. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

8.12. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo Agente de 

Contratação, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será 

recusada. 

8.13. Se a (s) amostra (s) apresentada (s) pelo 1º (primeiro) classificado não for (em) aceita (s), o Agente de Contratação 

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo 2º (segundo) classificado. Seguir-se-á com a verificação da 

(s) amostra (s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de 

Referência.  

8.14. A inobservância do prazo fixado pelo (a) Agente de Contratação (a) para a entrega das respostas e/ou informações 

solicitadas em eventual diligência ou ainda o envio de informações ou documentos considerados insuficientes ou 

incompletos ocasionará a recusa da proposta. 

8.15. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua viabilidade por meio de documentação 

que comprove que os custos envolvidos na contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão. 

8.16. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das 

propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

8.16.1. Na hipótese de necessidade de suspensão de sessão pública para a realização de diligências, com vista ao 

saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no 

mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

8.17. O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.18. É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no 

chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  

8.19. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Contratação, destacam-se os que contenham as 

características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações 

pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro 

meio e prazo indicados pelo Agente de Contratação, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 

de não aceitação da proposta.  

8.20. O detentor da melhor proposta poderá ser instado a realizar a apresentação de amostras dos produtos ofertados, na 

forma estabelecida no Termo de Referência. 

8.21. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Contratação, destaca-se ainda a proposta comercial 

readequada com o valor final ofertado. 

8.22. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor da proposta apresentada, seja quanto ao preço ou quaisquer outras 

condições que importem em modificações de seus termos originais, ressalvadas apenas as alterações absolutamente 

formais, destinadas a sanar evidentes erros materiais, sem nenhuma alteração do conteúdo e das condições referidas, desde 

que não venham a causar prejuízos aos demais licitantes. 

8.23. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a 

manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

8.24. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratação examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.25. Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 

para a sua continuidade. 

8.26. DA INVERSÃO DE FASES:   

8.26.1. A presente licitaçao será realizada com Inversão de Fases, permitida no Art. 17, §1“da NLLC, devendo a 

habilitação dos licitantes preceder a fase de apresentação de propostas e lances, em busca da melhor prestaçao dos 

serviços que compõem o obieto deste certame.  

 

8.26.2. A inversão de fases terá como benefícios a verificação prévia da qualificação técnica, da experiência 

e da qualidade dos serviços prestados pelos licitantes, em busca de atender aos parâmetros mínimos de 
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qualidade definidos no Termo de Referência, na tentativa de evitar a mácula no preço com a realização da 

disputa de lances antes do julgamento da capacidade de execução do objeto. Assim, a disputa ocorrerá após 

a análise da habilitação dos licitantes, sendo o menor preço o critério decisivo na escolha da melhor proposta 

para a administração. 

9. DA HABILITAÇÃO: 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada 

em 1º (primeiro) lugar, o Agente de Contratação verificará o eventual descumprimento das condições de participação, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

a. SICAF, quando for o caso; 

b. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  

c. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).  

d. Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON, 

mantidos pelo Tribunal de Contas da União – TCU. 

9.2. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas “b”, “c” e “d” 

acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/). 

9.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de seu sócio majoritário, por força do 

Art. 12 da Lei Nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja 

sócio majoritário. 

9.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor 

diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas: 

9.4.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 

dentre outros. 

9.4.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

9.5. Constatada a existência de sanção, o Agente de Contratação reputará o licitante inabilitado, por falta de condição 

de participação. 

9.6. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada por meio do PORTAL 

DE COMPRAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO/MA, nos documentos 

exigidos neste Edital, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação técnica e à qualificação 

econômica-financeira. 

9.7. Os documentos previstos neste Instrumento Convocatório, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos Arts. 62 a 

70 da Lei Federal Nº 14.133, de 2021: 

9.7.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-

financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF, se for o caso. 

9.8. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de 

habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

9.9. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de assinatura do 

contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação será traduzidos por tradutor 

juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto Nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que 

venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

9.10. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante 

responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da Lei (Art. 63, I, da Lei Federal Nº 14.133/2021). 

9.11. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as 

exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em Lei e 

em outras normas específicas. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
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9.12. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas 

compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 

nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 

9.13. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 

documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a Lei 

expressamente o exigir. 

9.14. A verificação pelo Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

9.15. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação ao licitante 

vencedor. 

9.16. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão exigidos, em 

qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

9.17. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos 

documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei Federal Nº 14.133/21, Art. 64): 

9.18. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária 

para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

9.19. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

9.20. Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar erros ou falhas, que não alterem 

a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a 

todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

9.21. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de Contratação examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao 

presente Edital, observado o prazo de no mínimo, 02 (DUAS) HORAS, prorrogável por igual período, contado da 

solicitação do Agente de Contratação. 

9.22. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta 

atenda ao Edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

9.23. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de licitante 

por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

9.24. O interessado, para efeitos de habilitação mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas 

no cadastramento do PORTAL DE COMPRAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO 

MARANHÃO/MA; 

9.25. É dever de o licitante atualizar previamente as comprovações constantes do cadastro para que estejam vigentes 

na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva 

documentação atualizada. 

9.26. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais emissores de certidões feitas pelo Agente de Contratação lograr êxito em encontrar a (s) certidão (ões) 

válida (s). 

9.27. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via 

sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

9.28. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente 

permitidos. 

9.29. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, 

todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz: 

9.29.1. Serão aceitos registros de CNPJ/CPF de licitante matriz e filial com diferentes números de documentos 

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 

contribuições. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
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9.29.2. Ressalvado o disposto nos itens 5.12 e 9.6, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 

documentação referida nos itens a seguir, para fins de habilitação. 

9.30. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

9.30.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de Lei, tenha 

validade para fins de identificação em todo o território nacional;  

9.30.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;  

9.30.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-

e-negocios/pt-br/empreendedor;  

9.30.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada 

de documento comprobatório de seus administradores;  

9.30.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 

Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 

sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME Nº 

77, de 18 de março de 2020;  

9.30.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;  

9.30.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 

sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;  

9.30.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, 

além do registro de que trata o Art. 107 da Lei Nº 5.764, de 16 de dezembro 1971;  

9.30.9. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP/CAF ou DAP-P válida, ou, ainda, outros 

documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos 

do Art. 4º, §2º do Decreto Nº 10.880, de 02 de dezembro de 2021; 

9.30.10.  Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como 

produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB Nº 971, de 13 de novembro de 2009 (Arts. 

17 a 19 e 165); 

9.30.11. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva.  

9.31. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:  

9.31.1. CNPJ/QSA - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso;  

9.31.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo à sede 

ou domicílio do (a) licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

9.31.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários Federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta Nº 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.  

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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9.31.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  

9.31.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei Nº 5.452, de 1º de maio de 1943;  

9.31.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa de Débitos e Certidão 

Negativa da Dívida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for 

sediada; 

9.31.7. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem anterior for comprovada mediante a 

apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a licitante 

demonstrar com documentação hábil essa condição. 

9.31.8. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa de Débitos e 

Certidão Negativa da Dívida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a 

empresa for sediada;  

9.31.9. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem anterior for comprovada mediante a 

apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a licitante 

demonstrar com documentação hábil essa condição. 

9.31.10. Caso o (a) licitante seja considerado isento (a) dos tributos estaduais relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou 

outra equivalente, na forma da Lei;  

9.31.11. Caso o (a) licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno 

porte, deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo 

que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

9.32. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

9.32.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor ou, se for o caso, Certidão 

de Recuperação Judicial, expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data de emissão de 

no máximo 60 (sessenta) dias anteriores à data da abertura da sessão, ou que esteja dentro do prazo de validade 

expresso na própria certidão – Lei Federal Nº 14.133, de 2021, Art. 69, caput, inciso II); 

 

9.32.2. No caso de empresa em recuperação judicial ou extrajudicial, o (a) licitante deverá apresentar a 

comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do Art. 58, da Lei Nº 

11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos 

de habilitação; 

 

9.32.3. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis (Demonstração do Resultado do Exercício – DRE) dos 

últimos 02 (dois) exercícios sociais, com o devido registro na Junta Comercial, já exigíveis e apresentados na 

forma da Lei, com notas explicativas, que comprovem a boa situação financeira da empresa e Certidão de 

Regularidade Profissional junto ao Conselho Regional de Contabilidade, vedada a sua substituição por balancetes 

ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses 

da data de apresentação da proposta; 

 

9.32.4. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 

patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

 

9.32.5. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de Lei ou contrato/estatuto social; 

 

9.32.6. A participante deverá enviar os índices de capacidade financeira. A comprovação da situação financeira 

da empresa será constatada mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 

Corrente (LC), superiores a 01 (um) resultantes da aplicação das fórmulas: 

 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo Passivo Circulante 

LG = ________ 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
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Ativo Total 

SG = _____ 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Circulante 

LC =____ 
Passivo Circulante 

 

9.32.7. Serão considerados aceitos como na forma da Lei o balanço patrimonial e demonstrações contábeis assim 

apresentados: Publicados em Diário Oficial ou Publicados em jornal de grande circulação, devidamente 

autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da empresa, na forma da Instrução Normativa Nº 11, de 05 

de dezembro de 2013, do Departamento de Registro Empresarial e Integração - DREI, devidamente registrados na 

Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, conforme disposto nos Art. 1.180, Parágrafo Único, 1.181, 

Parágrafo Único e 1.184, §2º da Lei Nº 10.406/2002;11.9.8.4. Na forma do Sistema de Escrituração Pública Digital 

– SPED, instituído pelo Decreto Federal N° 6.022, de 22 de janeiro de 2007, acompanhado da cópia do recibo de 

entrega da escrituração contábil digital – SPED CONTÁBIL, nos termos de Instrução Normativa editada pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil; 

 

9.32.8. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; 

 

9.32.9. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 

constituída há menos de 02 (dois) anos; 

 

9.32.10. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do 

Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao SPED; 

 

9.32.11. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 01 (um) em qualquer dos índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação capital 

mínimo até 10% (dez porcento) do valor total estimado da contratação; 

 

9.32.12. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei Federal Nº 14.133, de 

2021, Art. 65, §1º); 

 

9.32.13. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração 

assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor; 

 

9.32.14. Certidão simplificada e específica da Junta Comercial do Estado do Maranhão, OU de sua sede de origem, 

emitida até 60 (sessenta) dias consecutivos de antecedência da data de início da sessão de apresentação das 

propostas. 

 

9.33. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

9.33.1 Para fins de habilitação técnica, as licitantes deverão comprovar que possuem plena capacidade para 

executar o objeto licitado, mediante a apresentação dos documentos e comprovações descritos a seguir, nos termos 

dos Arts. 67 e 69 da Lei nº 14.133/2021. 

9.33.2 Registro da Empresa no CREA: Comprovação de registro ou inscrição da empresa licitante no 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA, da jurisdição de sua sede, em plena validade, compatível 

com o objeto da licitação; 

 

9.33.3 Profissional Técnico Responsável 

Comprovação de que a licitante possui em seu quadro técnico Engenheiro Mecânico, devidamente registrado no 

CREA, como responsável técnico pela execução do objeto da licitação. 

a. O vínculo do profissional com a empresa deverá ser comprovado por meio de: 

• contrato social, quando sócio; 

• contrato de trabalho registrado; 
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• contrato de prestação de serviços; ou 

• outro documento legalmente aceito que comprove o vínculo. 

9.33.4 Certidão de Quitação – Pessoa Jurídica: Apresentação de Certidão de Quitação da Pessoa 

Jurídica, emitida pelo CREA competente, comprovando que a empresa encontra-se regular perante o conselho 

profissional; 

 

9.33.5 Certidão de Quitação – Pessoa Física: Apresentação de Certidão de Quitação da Pessoa Física do 

Engenheiro Mecânico indicado como responsável técnico, emitida pelo CREA, em plena validade; 

 

9.33.6 Atestado de Capacidade Técnica: Comprovação de aptidão para desempenho de atividade 

pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, mediante apresentação 

de Atestado (s) de Capacidade Técnica, fornecido (s) por pessoa jurídica de direito público ou privado. 

a. O (s) atestado (s) deverá (ão) comprovar a execução de serviços de fornecimento e/ou instalação de 

câmaras frias ou sistemas de refrigeração, compatíveis com o objeto licitado; 

 

b. Não será exigido o registro do atestado de capacidade técnica no CREA, sendo admitida a apresentação 

do documento em sua forma original ou cópia autenticada, sem prejuízo de eventual diligência para 

verificação de sua autenticidade. 

 

9.33.7 Certidão de Acervo Técnico – CAT: Apresentação de Certidão (ões) de Acervo Técnico – CAT, 

emitida (s) pelo CREA, em nome do profissional indicado como responsável técnico, compatível (is) com o objeto 

da licitação.  

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA: 

10.1. A licitante mais bem classificada deverá encaminhar a proposta de preço adequada ao último lance, devidamente 

preenchida na forma do Anexo II – Modelo de Proposta de Preços, em arquivo único, no prazo de 02 (duas) horas, 

prorrogável por igual período, contado da convocação efetuada pelo Agente de Contratação designado, por do sistema 

eletrônico e deverá: 

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 

entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 

representante legal. 

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do 

contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global 

em algarismos e, preferencialmente, por extenso. 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 1º (primeiro); no caso 

de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de 

preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não 

corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão disponíveis 

na internet, após a homologação. 

10.7. A prorrogação de prazo de envio da proposta somente poderá ocorrer por solicitação da licitante, mediante 

justificativa aceita pelo Agente de Contratação, ou de ofício, a critério do Agente de Contratação, quando constatado que 

o prazo estabelecido não é suficiente para o envio dos documentos exigidos no Edital para a verificação de conformidade. 

10.8. O Agente de Contratação examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do preço 

ofertado com o valor estimado e à compatibilidade da proposta com as especificações técnicas do objeto.  
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10.9. O Agente de Contratação poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal da Prefeitura 

Municipal de São Mateus do Maranhão/MA, ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ela, para orientar sua 

decisão.  

10.10. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos subsidiados 

ou a fundo perdido.  

10.11. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor 0,00 (zero), incompatíveis com 

os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade da licitante, para os quais ela 

renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração. 

10.12. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada neste Edital, será 

desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste instrumento convocatório.  

10.13. Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências de habilitação, o Agente de Contratação 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a seleção da proposta que 

melhor atenda a este Edital. 

11. DOS RECURSOS:  

11.1. Qualquer licitante poderá no prazo de 30 (trinta) minutos, registrar sua intenção de recorrer em campo próprio 

do sistema, ao final da fase de julgamento e do ato de habilitação ou inabilitação. 

11.2. As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo próprio no sistema, no prazo de 

03 (três) dias úteis, contados a partir da data de intimação ou da lavratura da ata de habilitação ou inabilitação do licitante. 

11.3. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 

reconsiderar sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade 

superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

11.6. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 03 (três) dias úteis, 

contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.7. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha 

decisão final da autoridade competente.  

11.8. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

11.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

http://www.licitasaomateus.com.br. 

11.10. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à 

anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no Art. 165 da Lei Federal Nº 14.133, de 2021. 

11.11. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do Art. 17 da Lei Federal Nº 14.133, de 2021, o 

prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 

pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 

anulados e os que dele dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço mais bem classificado ou quando o licitante declarado vencedor 

não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, 

nos termos do Art. 43, §1º da LC Nº 123/2006, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 

encerramento da etapa de lances. 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), de acordo com a fase do procedimento 

licitatório. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
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13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, pela autoridade competente. 

13.2. Caso haja interposição de recurso e após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório. 

14. DA GARANTIA CONTRATUAL:  

14.1 A garantia de execução contratual PODERÁ ou NÃO SER exigida pela Contratada, no percentual de 5% (cinco) 

do valor total do contrato, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança 

bancária, a ser comprovada no prazo de 10 (dez) dias úteis a partir da data da celebração do contrato, prorrogados por 

igual período a critério desta Prefeitura; 

14.2 Sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, caso a Contratada não apresente a comprovação da prestação da 

garantia no prazo fixado, a Prefeitura fica autorizada a promover a retenção dos pagamentos, até o limite de 30% (trinta) 

do valor mensal devido, para fins de atingir o valor total da garantia; 

14.3 A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 0,07% (sete 

centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, observado o máximo de 1% (um por cento); 

14.4 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias corridos, autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato 

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem O Art. 137, incisos I da Lei Federal 

Nº 14.133/2021; 

14.5 Somente será aceita a prestação de garantia que cubra, no mínimo, os seguintes riscos ou prejuízos decorrentes 

da execução do contrato:  

a. Prejuízo advindo do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais 

obrigações nele previstas; 

b. Prejuízos causados à Contratante ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do 

contrato; 

c. As multas moratórias e compensatórias aplicadas à Contratada; 

d. No caso de caução em dinheiro, o depósito deverá ser efetuado em conta específica com correção 

monetária, em favor da Prefeitura; 

e. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma 

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 

Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da 

Fazenda; 

f. A garantia, se prestada na forma de fiança bancária ou seguro-garantia, deverá ter validade durante 

toda a vigência do contrato, e ainda por mais 03 (três) meses após o término da vigência contratual. 

 

15. DA SUBCONTRATAÇÃO:  

15.1.  Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE:  

16.1. Quando da existência de demanda para os produtos, o Município de São Mateus do Maranhão/MA, por meio da 

SECRETARIA REQUISITANTE, convocará o detentor do preço para a assinatura do contrato (Anexo IV) que deverá 

ocorrer em até 05 (cinco) dias úteis, prazo este que poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período, quando 

solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito pela Contratante. 

16.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o 

Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), 

sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital: 

16.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo 

de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso 

de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias corridos, 
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a contar da data de seu recebimento; 

16.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada 

do adjudicatário e aceita pela Administração. 

16.3. A associação da licitante vencedora com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, 

cisão ou incorporação devem ser comunicadas a Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão/MA para que este 

delibere sobre a adjudicação do objeto ou manutenção do contrato, sendo essencial para tanto que a nova empresa 

comprove atender a todas as exigências de habilitação previstas no Edital. 

16.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 

reconhecimento de que: 

16.4.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 

disposições da Lei Federal Nº 14.133/2021; 

16.4.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Edital e seus anexos; 

16.4.3. A contratada reconhece que as hipóteses de extinção são aquelas previstas na Lei Federal Nº 

14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos na referida Lei. 

16.5. O prazo de vigência da contratação é o previsto no Termo de Referência, Anexo I do presente Edital. 

16.6. Previamente à contratação a Administração realizará consulta para identificar possível suspensão temporária de 

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no Art. 29, da Instrução Normativa Nº 03, de 26 de abril de 2018, 

e nos termos do Art. 6°, III, da Lei Nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

16.7. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no Edital, que 

deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

16.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no Edital ou se 

recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais 

cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação 

dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar 

o contrato. 

16.9. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração, 

observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do Edital, poderão: 

16.9.1. Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção 

de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

16.9.2. Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem 

classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

17. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL: 

17.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas na Minuta do Contrato, 

anexo a este Edital. 

18. DA EXECUÇÃO, RECEBIMENTO DO OBJETO E DA ACEITAÇÃO: 

18.1. Os critérios de execução, recebimento e aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência. 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA: 

19.1. As obrigações da contratante e da Contratada são no termo de referência, bem como na Minuta do Contrato. 

20. DO PAGAMENTO:  

20.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, bem como na Minuta do Contrato, 

anexos a este Edital. 

21. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES: 
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21.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei Federal Nº 14.133/2021 a empresa que: 

21.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

21.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

21.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato; 

21.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

21.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

21.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

21.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

21.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 

a licitação ou a execução do contrato; 

21.1.9 Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

21.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

21.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

21.1.12 Praticar ato lesivo previsto no Art. 5º da Lei Nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

21.2 Conforme os termos do Art. 41 do Decreto Municipal Nº 029/2023, bem como o que determina a Lei Federal Nº 

14.133/2021, e subsidiariamente na Lei Nº 9.784, de 1999 e na Lei Estadual Nº 8.959/2009, todas as sanções previstas no 

Art. 156 da Lei Federal Nº 14.133/2021, serão aplicadas pelo Secretário Municipal da Pasta interessada, ou pela 

autoridade máxima da respectiva entidade, quando se tratar de autarquia ou fundação, observados o contraditório e a 

ampla defesa, conforme preceitua o inciso LV do Art.5º da Constituição da República Federativa do Brasil; 

21.3 A empresa que cometer quaisquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da 

responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

21.3.1 Multa compensatória de até 10 % (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de 

recusa injustificada em assinar a Ata de Registro de Preços, o contrato e/ou receber e nota de empenho no prazo 

previsto; 

21.3.2 Multa moratória de até 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado na entrega, 

calculado sobre o valor da parcela não cumprida, até o limite de 05 (cinco) dias úteis, após o qual, a critério da 

Administração, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total 

da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

21.3.3 Multa moratória de até 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado na entrega, calculado sobre 

o valor da parcela não cumprida, por período superior ao previsto na alínea “b”, limitado a 05 (cinco) dias 

subsequentes, após o qual, a critério da Administração, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a 

configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

21.3.4 Multa moratória de até 5% (cinco por cento), calculado sobre o valor da parcela não cumprida, nas 

hipóteses não previstas nas alíneas anteriores, em caso de inexecução parcial da obrigação assumida; 

21.3.5 Multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato no caso de inexecução 

total do objeto, em caso de inexecução parcial das obrigações assumidas, a multa compensatória, no mesmo 

percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

21.3.6 Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar. 

21.3.7 Em caso de inexecução parcial das obrigações assumidas, a multa compensatória, no mesmo percentual 

do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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21.3.8 Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão/MA com o 

consequente descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município pelo prazo de até 03 (três) anos. 

21.4 Na aplicação das sanções serão considerados: 

21.4.1 A natureza e a gravidade da infração cometida; 

21.4.2 As peculiaridades do caso concreto; 

21.4.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

21.4.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

21.4.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

21.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, 

o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade e 

da razoabilidade. 

21.6 Atrasos cuja justificativa seja aceita pela Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão/MA e comunicadas 

antes dos prazos de entrega consignados no contrato ou documento equivalente, poderão a critério deste ser isenta total 

ou parcialmente da multa. 

22. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO: 

22.1. Os critérios de controle e fiscalização do objeto estão previstos no Termo de Referência, anexo I deste Edital. 

23. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO: 

23.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura do certame, qualquer pessoa poderá impugnar este 

Edital por irregularidade na aplicação da Lei Federal Nº 14.133, de 2021. 

23.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sistema 

www.licitasaomateus.com.br.  

 

23.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de até 

03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

 

23.4. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos meios mencionados 

no item 23.2. 

23.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

23.6. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente de 

contratação, nos autos do processo de licitação. 

23.7. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

24. DAS AMOSTRAS: 

24.1. O Agente de Contratação poderá ou não solicitar do licitante provisoriamente classificado em 1º (primeiro) lugar, 

a apresentação de amostras, na forma prevista no Termo de Referência. 

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:  

25.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

25.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 

marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 1º (primeiro) dia útil subsequente, no mesmo horário 

anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação. 

25.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - DF. 

25.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

http://www.licitasaomateus.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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25.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação.  

25.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, 

em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

25.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 

vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

25.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja 

possível o aproveitamento do ato, observado os princípios da isonomia e do interesse público. 

25.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, 

prevalecerá as deste Edital. 

25.10. Fica assegurado à Administração Municipal o direito de, no seu interesse, anular ou revogar, a qualquer tempo, no 

todo ou em parte, a presente licitação, dando ciência às participantes, na forma da legislação vigente. 

25.11. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, 

em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

25.12. Qualquer marca mencionada nas descrições dos itens constantes na planilha orçamentária do Termo de Referência, 

servirá apenas como referência para julgamento e/ou classificação, de maneira a tornar o objeto mais bem compreendido 

pela identificação de determinada marca ou determinado modelo, aptos a servir apenas como referência; 

25.13. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: www.licitasaomateus.com.br, 

https://app.tcema.tc.br/sinccontrata/mural/procedimento, através do e-mail cplsaomateus2021@gmail.com, no 

PNCP (Arts. 174 a 176) e poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala da Comissão Permanente de Licitação, situada no Centro 

Administrativo, localizado na Praça da Matriz, Nº 42, CEP: 65.470-000, Centro – São Mateus do Maranhão/MA, no 

horário das 08h00min (oito horas) às 12h00min (doze horas), mesmo endereço e período no qual os autos do processo 

administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

25.14. As licitantes, após a publicação oficial deste Edital, ficarão responsáveis pelo acompanhamento, mediante o acesso 

aos sítios mencionados no subitem 25.13, das eventuais republicações e/ou retificações de Edital, respostas a 

questionamentos e impugnações ou quaisquer outras ocorrências que porventura possam ou não implicar em mudanças 

nos prazos de apresentação da proposta e da abertura da sessão pública. 

25.15. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o de São Mateus do Maranhão-MA, com exclusão de 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

25.15.1 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

26.15.2. ANEXO I - Termo de Referência e seus anexos; 

26.15.3. ANEXO II- Planilha de Especificações e quantitavos; 

26.15.4. ANEXO III – Modelo de Proposta; 

26.15.5. ANEXO IV- Modelo de Planilha de custo; 

26.15.5. ANEXO V – Minuta do Termo de Contrato. 

 

São Mateus do Maranhão (MA), 06 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

 

 

Telma da Silva Vieira 

Secretária Municipal de Educação 

Portaria Nº 003/2025 – GP 

 

 

 

 

 

http://www.licitanet.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
mailto:cplsaomateus2021@gmail.com
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ANEXO I 

TERMO DE REFÊRENCIA 

 

1. DO OBJETO: 

1.1. Contratação de Empresa Especializada no Fornecimento e Instalação de Câmaras Frias, visando atender as 

demandas da Secretaria Municipal de Educação, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas. 

2. DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:  

2.1.    A contratação fundamenta-se na necessidade de garantir condições adequadas de armazenamento dos gêneros 

alimentícios destinados ao Programa de Alimentação Escolar, responsabilidade direta da Secretaria Municipal de 

Educação. Considerando que grande parte dos produtos utilizados na merenda escolar é composta por alimentos 

perecíveis, resfriados e congelados, torna-se imprescindível a adoção de estrutura específica para assegurar sua 

conservação. A instalação de câmaras frias permitirá manter as temperaturas exigidas pelas normas sanitárias, evitando 

perdas, deterioração e riscos à saúde dos estudantes; 

2.2. Além disso, a demanda decorre do aumento do volume de gêneros alimentícios recebidos e distribuídos às unidades 

escolares, o que exige maior capacidade de armazenamento e maior controle sobre a qualidade dos alimentos. As câmaras 

frias proporcionam ambiente adequado para organização dos estoques, melhoria da logística de distribuição e otimização 

da gestão dos insumos alimentares. A solução atende plenamente às diretrizes de segurança alimentar, bem como às 

obrigações legais e técnicas relativas ao armazenamento de alimentos no âmbito da administração pública; 

2.3. Por fim, a contratação se mostra o meio mais adequado para atender a essa necessidade, por permitir planejamento, 

economicidade e aquisição conforme a real demanda da Secretaria. Além disso, a solução escolhida garante padronização 

dos equipamentos, maior eficiência operacional e condições estruturais compatíveis com a rotina da merenda escolar.  

3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, CONSIDERANDO TODO O CICLO DE VIDA 

DO OBJETO: 

 

3.1 A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico específico do Estudo Técnico 

Preliminar, que antecedeu este Termo de Referência. 

 

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

 

4.1. A contratação deverá atender aos requisitos mínimos necessários para garantir o fornecimento e a instalação 

adequada das câmaras frias, assegurando que os equipamentos cumpram sua finalidade de armazenamento seguro de 

gêneros alimentícios destinados à merenda escolar; 

 

4.2. A solução a ser contratada deverá contemplar: 

 

4.2.1. Equipamentos novos, de 1º (primeiro) uso, fabricados com materiais resistentes, de fácil 

higienização e adequados ao uso contínuo; 

 

4.2.2. Sistema de refrigeração eficiente, com controle de temperatura preciso, que permita a conservação 

de produtos congelados e resfriados conforme normas sanitárias; 

 

4.2.3. Capacidade de armazenamento compatível com a demanda da Secretaria Municipal de Educação, 

considerando volumes mensais de merenda escolar; 

 

4.2.4. Instalação completa das câmaras frias, incluindo infraestrutura elétrica, conexões, painéis 

isotérmicos, portas, piso e acessórios necessários ao pleno funcionamento; 

 

4.2.5. Cumprimento das normas técnicas e sanitárias aplicáveis, incluindo RDCs da ANVISA e normas 

ABNT pertinentes; 

 

4.2.6. Fornecimento de manuais, orientações operacionais e treinamentos mínimos para os servidores 

responsáveis pelo uso e controle dos equipamentos; 
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4.2.7. Garantia mínima de fábrica e assistência técnica, contemplando suporte preventivo e corretivo 

durante o período estipulado; 

 

4.2.8. Responsabilidade pela entrega, transporte, instalação, teste de funcionamento e comprovação de 

desempenho dos equipamentos; 

 

4.2.9. Atendimento às condições, prazos, responsabilidades e obrigações previstos no Termo de Referência 

e demais instrumentos do processo. 

  

4.3. Quanto a Sustentabilidade: 

 

4.3.1. Os critérios de Sustentabilidade são: Maior vida útil, menor custo de manutenção, uso de inovações 

que reduzam a pressão sobre os recursos naturais, origem ambientalmente regular dos recursos naturais utilizados, 

menor geração de resíduos, como também materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local. 

 

4.4. Quanto da Exigência de Amostras: 

 

4.4.1. Conforme o Art. 41, Inc. II da Lei Federal Nº 14.133/2021, no caso de licitação que envolva o 

fornecimento de bens, a Administração PODERÁ ou NÃO excepcionalmente, exigir amostra ou prova de conceito 

do bem no procedimento de pré-qualificação permanente, na fase de julgamento das propostas ou de lances, ou no 

período de vigência do contrato ou da ata de registro de preços, desde que previsto no Edital da licitação e 

justificada a necessidade de sua apresentação; 

 

4.4.2. A amostra solicitada deverá ser RECEBIDA em 24h (vinte e quatro), contados da convocação do licitante 

por parte do Agente de Contratação da Prefeitura Municipal, em local a ser indicado, sob pena de desclassificação, 

e deverão guardar estrita conformidade com as especificações constantes do ANEXO I do presente Termo de 

Referência; 

 

4.4.3. A amostra solicitada e mencionadas no item anterior, serão analisadas por servidor indicado pela 

Secretaria solicitante, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas; 

 

4.4.4. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagens via sistema; 

 

4.4.5. Se a amostra apresentada pelo 1º (primeiro) classificado não for aceita, será analisada a aceitabilidade da 

proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da amostra e, assim, 

sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes neste Termo de Referência. 

 

4.4.6. A amostra consistirá na apresentação do produto para o item vencedor respectivo, devidamente embalado 

e lacrado, identificado com o número do Pregão, o CNPJ e a Razão Social da licitante, o Lote e o Item a que se 

referem, de modo que os adesivos não sejam colados sobre a descrição do produto respectivo, e deverão vir 

acompanhadas de relação em que constem todos os itens enviados sendo que o ônus quanto a essa apresentação 

será da licitante; 

 

4.4.7. O produto apresentado como amostra, será manuseado para verificação do atendimento às especificações 

técnicas que constam deste Termo de Referência e submetido aos testes necessários; 

 

4.4.8. Caso a amostra não seja recebida no prazo estabelecido ou, se porventura, a amostra submetida a teste 

para verificação da compatibilidade e qualidade apresente defeitos de fabricação ou problemas de funcionamento 

durante a análise, a proposta da licitante será automaticamente desclassificada; 

 

4.4.9. Em caso de necessidade e a critério da CONTRATANTE, as amostras apresentadas pelas licitantes 

vencedoras serão mantidas até o fornecimento dos materiais adquiridos, para que sejam efetuadas as confrontações 

necessárias; 

4.4.10. Após a homologação da licitação, a licitante desclassificada que tiver apresentado amostra será convocada 

a retirar o material no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento da convocação a ser encaminhada 

pela CONTRATANTE; 
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4.4.11. A não retirada das amostras no prazo fixado acima, será presumida como renúncia do licitante ao objeto, 

que poderá ser doado ou inutilizado pela Secretaria, sem gerar ao licitante direito à indenização ou quaisquer 

alegações a posteriori de perdas e danos; 

 

4.4.12. O licitante que não se dispuser a colaborar com as diligências preliminares, apresentar as amostras fora 

do prazo estabelecido ou apresentá-la em desacordo com as especificações, será desclassificado e o licitante 

subsequente convocado; 

4.4.13. A aceitação da proposta fica condicionada à aprovação das amostras solicitadas. 

 

4.5. Quanto a Garantia da Execução Contratual: 

 

4.5.1. A garantia de execução contratual PODERÁ ou NÃO SER exigida pela Contratada, no percentual 

de 5% (cinco porcento) do valor total do contrato, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida 

pública, seguro-garantia ou fiança bancária, a ser comprovada no prazo de 10 (dez) dias úteis a partir da data da 

celebração do contrato, prorrogados por igual período a critério desta Prefeitura; 

 

4.5.2. Sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, caso a Contratada não apresente a comprovação da 

prestação da garantia no prazo fixado, a Prefeitura fica autorizada a promover a retenção dos pagamentos, até o 

limite de 30% (trinta porcento) do valor mensal devido, para fins de atingir o valor total da garantia; 

 

4.5.3. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 

0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, observado o máximo de 1% (um por 

cento); 

 

4.5.4. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias corridos, autoriza a Administração a promover a rescisão 

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem o Art. 137, incisos 

I da Lei Federal Nº 14.133/2021; 

 

4.5.5. Somente será aceita a prestação de garantia que cubra, no mínimo, os seguintes riscos ou prejuízos 

decorrentes da execução do contrato: 

 

a. Prejuízo advindo do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais 

obrigações nele previstas; 

b. Prejuízos causados à Contratante ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do 

contrato; 

c. As multas moratórias e compensatórias aplicadas à Contratada; 

d. No caso de caução em dinheiro, o depósito deverá ser efetuado em conta específica com correção 

monetária, em favor da Prefeitura; 

e. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma 

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 

Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da 

Fazenda; 

f. A garantia, se prestada na forma de fiança bancária ou seguro-garantia, deverá ter validade durante 

toda a vigência do contrato, e ainda por mais 03 (três) meses após o término da vigência contratual. 

 

4.6. Quanto a Subcontratação: 

 

4.6.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

5.       DO VALOR ESTIMADO: 

 

5.1. O valor estimado e orçado para o atendimento das despesas da futura contratação foi determinado através de 

Pesquisa de Mercado, realizado pela Seção de Cotação vinculada ao Setor de Compras da Prefeitura Municipal de São 

Mateus do Maranhão/MA, em conformidade com as orientações do Tribunal de Contas da União, utilizando-se dos 

parâmetros definidos pelo Decreto Municipal Nº 031/2023 e Art. 23 e parágrafos da Lei Federal Nº 14.133/2021; 
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5.2. Dessa maneira, foi realizada uma análise dos preços praticados no mercado a fim de estimar de maneira 

definitiva o valor da pretensa contratação, portanto, como métodos para obtenção do preço estimado, utilizou-se a média 

dos valores obtidos na pesquisa de preços junto ao Banco de Preços sobre um conjunto de 03 (três) preços, oriundos dos 

parâmetros legais acima citados, acompanhadas dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e demais 

documentos 

5.3. Face ao exposto, identificamos o valor estimado em R$ 186.041,00 (cento e oitenta e seis mil e quarenta e 

um reais), conforme Relatório de Pesquisa de Mercado, Relatório do Banco de Preços e Mapa de Apuração, anexados a 

este Termo de Referência; 

5.4. Aduzimos ainda, que os preços propostos serão considerados completos e deverão abranger todas as despesas 

relativas à futura contratação, tais como: tributos e quaisquer despesas acessórias e/ou necessárias ao cumprimento do 

objeto, salvo disposição legal em contrário, assim todos os custos diretos e indiretos deverão estar inclusos no preço do 

produto, inclusive frete para entrega no endereço descrito neste Termo de Referência. 

 

6. DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E QUANTITATIVOS: 

 

6.1. A especificações técnicas e quantitativos dos itens objeto da referida contratação, encontram-se relacionadas no 

Anexo I deste Termo de Referência; 

 

6.2. Aduzimos ainda, que as especificações e quantitativos apresentadas constituem uma estimativa em função de 

eventuais demandas das unidades e dos usuários, baseando-se em dados de consultas realizadas junto ao setor competente 

responsável por identificar as necessidades inerentes ao objeto da pretensa contratação, como também levantamento de 

contratações similares do exercício anterior. 

 

7. DO ENQUADRAMENTO LEGAL: 

 

7.1. O objeto deste Termo de Referência é considerado comum porque é definido mediante especificações usuais no 

mercado, tendo como critério de escolha o Menor Preço ofertado somente, cabendo à adoção da modalidade PREGÃO, 

conforme termos do Decreto Municipal Nº 029/2023, como também Art. 28, inciso I e Art. 6º, inciso XLI, ambos da Lei 

Federal Nº 14.133/2021; 

 

7.2. A modalidade de licitação ora escolhida, confere maior celeridade ao processo, como também amplia a 

concorrência no que tange ao universo dos potenciais licitantes. Desse modo, entende-se que o interesse público será mais 

satisfatoriamente atendido mediante a adoção dessa modalidade; 

 

7.3. São aplicáveis ainda à licitação, a Lei Complementar Nº 123/2006 com alterações da Lei Complementar Nº 

147/2014 e, subsidiariamente, a Lei Federal Nº 14.133/2021 e demais normas regulamentares pertinentes à espécie. 

 

8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

8.1. Para o custeio das despesas objeto da contratação pretendida, as Dotações Orçamentárias serão determinadas 

posteriormente conforme solicitação junto ao Setor de Contabilidade, que indicará como Fonte de Recursos àquelas 

previstas no Plano Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual – LOA, em dotação específica 

para os órgãos que vierem a celebrar os contratos. 

 

9. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO: 

 

9.34 Para julgamento e classificação das propostas, deverá ser adotado o critério do MENOR PREÇO UNITÁRIO, 

observadas as especificações definidas neste Termo de Referência. 

 

10 FORME E CRITERIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 
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10.33 Forma de Seleção e Critério de Julgamento das Propostas 

 

10.33.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo menor preço.  

 

10.34 Exigências de Habilitação  

 

10.34.1 Para fins de habilitação, deverá o (a) licitante comprovar os seguintes requisitos:  

 

10.34.1.1 Habilitação jurídica:  

 

a. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de Lei, tenha 

validade para fins de identificação em todo o território nacional;  

b. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;  

c. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

d. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;  

e. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 

Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 

agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 

Normativa DREI/ME Nº 77, de 18 de março de 2020;  

f. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;  

g. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 

sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 

sede a matriz;  

h. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 

sede, além do registro de que trata o Art. 107 da Lei Nº 5.764, de 16 de dezembro 1971;  

i. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP/CAF ou DAP-P válida, ou, ainda, outros 

documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos 

termos do Art. 4º, §2º do Decreto Nº 10.880, de 02 de dezembro de 2021; 

j.  Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como 

produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB Nº 971, de 13 de novembro de 2009 

(Arts. 17 a 19 e 165); 

k. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva.  

 

10.34.1.2 Habilitação fiscal, social e trabalhista:  

 

a. CNPJ/QSA - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso;  

b. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo à sede ou 

domicílio do (a) licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

c. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários Federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por 

elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta Nº 

1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 

Nacional.  

d. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  

e. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei Nº 5.452, de 1º de maio de 1943;  

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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f. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa de Débitos e Certidão 

Negativa da Dívida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a 

empresa for sediada; 

g. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem anterior for comprovada mediante a apresentação 

de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a licitante demonstrar 

com documentação hábil essa condição. 

h. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa de Débitos e Certidão 

Negativa da Dívida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a 

empresa for sediada;  

i. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem anterior for comprovada mediante a apresentação 

de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a licitante demonstrar 

com documentação hábil essa condição. 

j. Caso o (a) licitante seja considerado isento (a) dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, 

deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da Lei;  

k. Caso o (a) licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 

pequeno porte, deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 

fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 

10.35 Qualificação Econômico-Financeira:  

 

10.35.1  Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor ou, se for o caso, 

Certidão de Recuperação Judicial, expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data de 

emissão de no máximo 60 (sessenta) dias anteriores à data da abertura da sessão, ou que esteja dentro do prazo de 

validade expresso na própria certidão - Lei Federal Nº 14.133, de 2021, Art. 69, caput, inciso II); 

 

10.35.2  No caso de empresa em recuperação judicial ou extrajudicial, o (a) licitante deverá apresentar a 

comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do Art. 58, da Lei Nº 

11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos 

de habilitação; 

 

10.35.3  Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis (Demonstração do Resultado do Exercício – DRE) 

dos últimos 02 (dois) exercícios sociais, com o devido registro na Junta Comercial, já exigíveis e apresentados na 

forma da lei, com notas explicativas, que comprovem a boa situação financeira da empresa e Certidão de 

Regularidade Profissional junto ao Conselho Regional de Contabilidade, vedada a sua substituição por balancetes 

ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses 

da data de apresentação da proposta; 

 

10.35.4  No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 

patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

10.35.5 É admissível o balanço intermediário, se decorrer de Lei ou contrato/estatuto social; 

 

10.35.6  A participante deverá enviar os índices de capacidade financeira. A comprovação da situação financeira 

da empresa será constatada mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 

Corrente (LC), superiores a 01 (um) resultantes da aplicação das fórmulas: 

 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo Passivo Circulante 

LG = ________ 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Total 

SG = _____ 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Circulante 

LC =____ 
Passivo Circulante 

 

10.35.7  Serão considerados aceitos como na forma da Lei o balanço patrimonial e demonstrações contábeis 

assim apresentados: Publicados em Diário Oficial ou Publicados em jornal de grande circulação, devidamente 

autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da empresa, na forma da Instrução Normativa Nº 11, de 05 

de dezembro de 2013, do Departamento de Registro Empresarial e Integração - DREI, devidamente registrados na 

Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, conforme disposto nos Art. 1.180, Parágrafo Único, 1.181, 

Parágrafo Único e 1.184, §2º da Lei Nº 10.406/2002;11.9.8.4. Na forma do Sistema de Escrituração Pública Digital 
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– SPED, instituído pelo Decreto Federal Nº 6.022, de 22 de janeiro de 2007, acompanhado da cópia do recibo de 

entrega da escrituração contábil digital – SPED CONTÁBIL, nos termos de Instrução Normativa editada pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil; 

 

10.35.8  As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; 

 

10.35.9  Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 

constituída há menos de 02 (dois) anos; 

 

10.35.10 Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal 

do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao SPED; 

 

10.35.11 Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 01 (um) em qualquer dos índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação capital 

mínimo até 10% (dez porcento) do valor total estimado da contratação; 

 

10.35.12 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei Federal Nº 14.133, de 

2021, Art. 65, §1º); 

 

10.35.13 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração 

assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor; 

 

10.35.14 Certidão simplificada e específica da Junta Comercial do Estado do Maranhão, OU de sua sede de 

origem, emitida até 60 (sessenta) dias consecutivos de antecedência da data de início da sessão de apresentação 

das propostas. 

 

10.36 Qualificação Técnica: 

 

10.36.1 Para fins de habilitação técnica, as licitantes deverão comprovar que possuem plena capacidade 

para executar o objeto licitado, mediante a apresentação dos documentos e comprovações descritos a seguir, 

nos termos dos Arts. 67 e 69 da Lei nº 14.133/2021. 

10.36.2 Registro da Empresa no CREA: Comprovação de registro ou inscrição da empresa licitante 

no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA, da jurisdição de sua sede, em plena validade, 

compatível com o objeto da licitação; 

 

10.36.3 Profissional Técnico Responsável 

Comprovação de que a licitante possui em seu quadro técnico Engenheiro Mecânico, devidamente 

registrado no CREA, como responsável técnico pela execução do objeto da licitação. 

a. O vínculo do profissional com a empresa deverá ser comprovado por meio de: 

• contrato social, quando sócio; 

• contrato de trabalho registrado; 

• contrato de prestação de serviços; ou 

• outro documento legalmente aceito que comprove o vínculo. 

10.36.4 Certidão de Quitação – Pessoa Jurídica: Apresentação de Certidão de Quitação da Pessoa 

Jurídica, emitida pelo CREA competente, comprovando que a empresa encontra-se regular perante o 

conselho profissional; 

 

10.36.5 Certidão de Quitação – Pessoa Física: Apresentação de Certidão de Quitação da Pessoa 

Física do Engenheiro Mecânico indicado como responsável técnico, emitida pelo CREA, em plena 

validade; 
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10.36.6 Atestado de Capacidade Técnica: Comprovação de aptidão para desempenho de atividade 

pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, mediante 

apresentação de Atestado (s) de Capacidade Técnica, fornecido (s) por pessoa jurídica de direito público 

ou privado. 

a. O (s) atestado (s) deverá (ão) comprovar a execução de serviços de fornecimento e/ou 

instalação de câmaras frias ou sistemas de refrigeração, compatíveis com o objeto licitado; 

 

b. Não será exigido o registro do atestado de capacidade técnica no CREA, sendo admitida a 

apresentação do documento em sua forma original ou cópia autenticada, sem prejuízo de eventual 

diligência para verificação de sua autenticidade. 

 

10.36.7 Certidão de Acervo Técnico – CAT: Apresentação de Certidão (ões) de Acervo Técnico – 

CAT, emitida (s) pelo CREA, em nome do profissional indicado como responsável técnico, compatível (is) 

com o objeto da licitação.  

 

10. DA EXECUÇÃO DO OBJETO CONTRATADO: 

 

11.1.    Do Prazo, Horário e Local de Entrega 

 

11.1.1.  A entrega e instalação das câmaras frias deverão ocorrer em até 90 (noventa) dias, contados a partir da 

emissão da Ordem de Fornecimento expedida pelo Setor de Compras da Prefeitura de São Mateus do 

Maranhão/MA. 

 

11.1.2.  Os produtos deverão ser entregues no Almoxarifado Central, localizado na Avenida Antônio Pereira 

Aragão, S/N, Centro de São Mateus do Maranhão/MA. O recebimento dos equipamentos será realizado em dias 

úteis, no horário compreendido entre 08h00 e 17h00, mediante prévia comunicação com a equipe responsável da 

Secretaria. A contratada deverá informar, com antecedência mínima de 48 horas, a data prevista para entrega e 

instalação, a fim de possibilitar o acompanhamento, conferência dos materiais e organização do espaço físico. 

 

11.2.     Da Forma da Entrega: 

11.2.1.  No ato da entrega, os produtos que não estiverem em acordo com o especificado neste Termo de Referência 

serão devolvidos; e, as despesas de frete e/ou outros serão por conta da empresa contratada; 

11.2.2.  No ato da entrega, todos os itens deverão vir devidamente acompanhados das notas fiscais e certidões de 

regularidade jurídica e fiscal da empresa contratada, onde obrigatoriamente constará a razão social, CNPJ e 

endereço correspondente àquele constante na nota de empenho; 

11.2.3.  A (s) nota (s) fiscal (ais) será (ão) rejeitada (s) caso contenha (am) emendas, rasuras, borrões ou outras 

informações incorretas e devem ser trocadas no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, ficando o recebimento 

definitivo condicionado à resolução da pendência; 

11.2.4.  Os equipamentos deverão ser entregues montados ou acompanhados de todos os componentes necessários 

para sua instalação completa, sendo de responsabilidade da contratada o transporte, descarregamento, montagem, 

testes de funcionamento e entrega técnica final. 

11.2.5.  A fiscalização geral e o acompanhamento, serão realizados por Servidor designado pela Prefeitura 

Municipal de São Mateus do Maranhão/MA; 

11.2.6.  Caso a CONTRATADA verifique a impossibilidade de cumprir com o prazo estabelecido, deverá 

encaminhar a Prefeitura Municipal deste município, na pessoa do Fiscal do Contrato, solicitação de prorrogação 

de prazo de entrega, da qual deverão constar o motivo do descumprimento devidamente fundamentado e indicação 

expressa do novo prazo previsto para entrega, que não poderá ser superior àquele inicialmente estabelecido;  

11.2.7.  A solicitação de prorrogação de prazo será analisada pelo Fiscal do Contrato na forma da Lei e de acordo 

com os princípios de razoabilidade e proporcionalidade, informando à empresa da decisão proferida em até 48 

(quarenta e oito) horas após a data do pedido;  
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11.2.8.  Havendo denegação da prorrogação do prazo de entrega, e caso não cumpra o prazo inicial, a 

CONTRATADA ficará sujeita às penalidades previstas em Lei. Os produtos deverão ser entregues no 

Almoxarifado Central, localizado na Avenida Antônio Pereira Aragão, S/N, Centro de São Mateus do 

Maranhão/MA, mediante ORDEM DE FORNECIMENTO cedida pela Secretaria solicitante. 

 

11.3.      Do Recebimento dos Materiais: 

 

11.3.1.  Conforme o Decreto Municipal N° 029/2023, o objeto do contrato será recebido: 

 

a. Provisoriamente, em até 07 (sete) dias corriidos da comunicação escrita do (s) CONTRATADO (S); 

b. Definitivamente, para efeito de verificação da qualidade e quantidade dos materiais e consequente 

aceitação, em até 30 (trinta) dias corridos da comunicação escrita do (s) CONTRATADO (S). 

11.3.2.  O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com as 

especificações constantes deste Termo de Referência. Hipótese em que o CONTRATADO, obriga-se a substituí-

lo em prazo razoável fixado pelo fiscal do contrato, sem qualquer ônus para a Administração e sem prejuízo das 

sanções legalmente estabelecidas;  

11.3.3.  O recebimento provisório ou definitivo não libera o CONTRATADO dos vícios de qualidade ou 

quantidade que não possam ser claramente visualizados desde logo, porque estão ocultos ou porque surgiram 

somente após a inspeção da Administração;  

11.3.4.  É dever do Fiscal do Contrato, imediatamente após o recebimento definitivo do material, enviar a 

solicitação de pagamento para o setor responsável, juntando a nota fiscal atestada, acompanhada das certidões de 

regularidade fiscal, termos de recebimento, nota de empenho ou termo de contrato a que se vinculam e demais 

documentos pertinentes;  

11.3.5.  Se for constatada desconformidade do (s) produto (s) apresentado (s) em relação às especificações do (s) 

objeto (s) ou à (s) amostra (s) aprovada (s) pela FISCALIZAÇÃO, o CONTRATADO deve efetuar a troca do (s) 

produto (s), no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da solicitação, por um produto em 

condições aceitáveis por parte da administração; 

11.3.6.  Os objetos a serem fornecidos serão considerados aceitos somente após o recebimento e análise, depois de 

desembalados, instalados e conferidos pela CONTRATANTE, atendidos as especificações exigidas neste Termo 

de Referência. 

 

12. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DOS CONTRATOS: 

  

12.1. A duração dos contratos regidos pela Lei Federal Nº14.133/2021, será a prevista em Edital, e deverão ser 

observadas, no momento da contratação e a cada exercício financeiro, a disponibilidade de créditos orçamentários, bem 

como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 01 (um) exercício financeiro, como disposto em seu Art. 105 da 

referida Lei; 

 

12.2. Quanto a vigência do contrato, é importante considerarmos que os contratos administrativos refletem a vontade 

das partes, levando em consideração a supremacia do interesse público sobre o privado e a existência de cláusulas 

exorbitantes e consagra as normas destinadas a regulamentar o seu relacionamento futuro, dessa forma é oportuno 

destacarmos o conceito de fornecimentos contínuos, nos termos do inciso XV do Art. 6º da Lei Federal Nº 14.133/2021: 

“Serviços e fornecimentos contínuos: serviços contratados e compras 

realizadas pela Administração Pública para a manutenção da atividade 

administrativa, decorrentes de necessidades permanentes ou 

prolongadas”. 

12.3.  Dessa maneira, a Administração poderá celebrar contratos com prazo de até 05 (cinco) anos nas hipóteses de 

serviços e fornecimentos contínuos, conforme também preceitua o Art. 106 da Lei Federal Nº 14.133/2021, observadas 

as seguintes diretrizes: 
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12.3.1. A autoridade competente do órgão ou entidade CONTRATANTE deverá atestar a maior vantagem 

econômica vislumbrada em razão da contratação plurianual; 

12.3.2. A Administração deverá atestar, no início da contratação e de cada exercício, a existência de créditos 

orçamentários vinculados à contratação e a vantagem em sua manutenção; 

12.3.3. A Administração terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não dispuser de créditos 

orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

 

12.4. Nesse diapasão, os contratos de serviços e fornecimentos contínuos poderão ser prorrogados sucessivamente, 

respeitada a vigência máxima decenal, desde que haja previsão em edital e que a autoridade competente ateste que as 

condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado ou a 

extinção contratual sem ônus para qualquer das partes, conforme o que dispõe o Art. 107 da Lei Federal Nº 14.133/2021; 

 

12.5. O instrumento do contrato conterá o detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 

contratação. 

 

13. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO: 

13.1. A Nota Fiscal/Fatura será protocolada na sede da Prefeitura, até o 5º (quinto) dia útil subsequente ao mês da 

entrega e aceite definitivo, através de ofício, encaminhado à Secretaria Municipal de Finanças e Desenvolvimento 

Econômico da Prefeitura do Município de São Mateus do Maranhão/MA, devendo ainda conter todas as informações 

necessárias para dela se dar quitação e estar de acordo com as normas fiscais vigentes; 

13.2. O pagamento será feito em favor da empresa CONTRATADA, através de ordem bancária na sua conta 

corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela Secretaria Requisitante; 

13.3. Os pagamentos a quem farão jus a CONTRATADA, ante o fornecimento de bens devidamente realizado e 

após o atesto na Nota Fiscal e/ou Relatório do Fiscal do Contrato, em caso de descumprimento do contido no item 10.2 

deste Termo de Referência quanto aos documentos de regularidade jurídica, fiscal e trabalhista da empresa, o pagamento 

será realizado e de imediato aberto por parte da Administração Pública, processo administrativo com vistas de aplicar 

sanção administrativa à empresa CONTRATADA e a glosa será efetuada na nota fiscal subsequente, respeitadas as regras 

de liquidação de despesas; 

13.4. A Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão/MA, poderá deduzir do montante a pagar os valores 

correspondentes a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA; 

13.5. O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais pertinentes, conforme 

o que dispõe sobre a matéria na Lei Federal Nº 14.133/2021, resguardado os pagamentos referentes ao descumprimento 

item 10.2 deste Termo de Referência; 

13.6. A empresa CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com cada Nota Fiscal, os seguintes documentos: 

13.6.1. Prova de regularidade relativa à débitos Federais; 

13.6.2. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), mediante 

apresentação de Certidão de Regularidade da Situação/CRF; 

13.6.3. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

13.6.4. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa de Débitos e Certidão 

Negativa da Dívida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for 

sediada. 

13.7. A não observância do prazo previsto para a apresentação da Nota Fiscal/Fatura e demais documentações 

necessárias ao pagamento ou a sua apresentação com incorreções ou ausências de documentos, ensejará a prorrogação do 

prazo de pagamento por igual número de dias a que corresponderem os atrasos e/ou as incorreções verificadas, não 

cabendo à CONTRATADA, qualquer acréscimo decorrente deste atraso, de sua única e total responsabilidade; 
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13.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma 

forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação Financeira devida pela CONTRATANTE, entre a data 

do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo EM = Encargos Moratórios N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do 

efetivo pagamento VP = Valor da Parcela a ser paga = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = TX      I = (6/100)               I = 0,00016438 

365 TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 

14.      DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

 

14.1. A Contratante deverá fornecer todas as informações necessárias para a correta execução do objeto, incluindo 

detalhes sobre o local de instalação, infraestrutura existente e demais condições que possam influenciar o fornecimento e 

a montagem das câmaras frias; 

14.2. Caberá à Contratante garantir o acesso às dependências onde serão instalados os equipamentos, assegurando que 

os ambientes estejam desobstruídos, limpos e aptos à realização dos serviços, bem como disponibilizar servidores 

responsáveis para acompanhar e fiscalizar as etapas de entrega, instalação e testes de funcionamento; 

14.3. Designar o Gestor/ Fiscal do contrato, responsável pelo acompanhamento; 

14.4. A Contratante deverá fiscalizar o cumprimento do contrato, acompanhando a execução dos serviços, registrando 

ocorrências, exigindo a correção de eventuais falhas e atestando a conformidade dos equipamentos após a instalação, nos 

termos da legislação vigente; 

14.5. A Contratante compromete-se a observar e cumprir todas as obrigações previstas neste Termo de Referência, no 

contrato e na legislação aplicável, assegurando condições para o pleno atendimento da necessidade pública que motivou 

a contratação; 

14.6. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes no Termo de Referência, na proposta e no contrato, para fins de aceitação e recebimento 

definitivos;  

14.7. Comunicar/notificar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

14.8. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA; 

14.9. Efetuar os pagamentos nos valores correspondentes ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos 

neste Termo de Referência; 

14.10. Observar para que, durante a vigência do contrato, sejam mantidas todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no Termo de Referência, bem como, a compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive com 

solicitação de novas certidões ou documentos vencidos; 

14.11. Não permitir que “outrem” cumpra as obrigações a que se sujeitou a CONTRATADA; 

14.12. Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para o recebimento ou substituição 

do produto (s) ou peça (s); 

14.13. Rejeitar, no todo ou em parte, o (s) produto (s) em desacordo com as exigências deste Termo de Referência; 

14.14. Exigir o imediato afastamento de qualquer empregado ou preposto da CONTRATADA, que prejudique, de 

qualquer forma, a fiscalização, ou ainda, que se conduza de modo inconveniente ou incompatível com o exercício das 

suas funções que lhe foram atribuídas. 

14.15. A secretaria solicitante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA perante 

terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto contratado, bem como por qualquer dano causado a 3º (terceiros) 

em decorrência de ato dela, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

15.      DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
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15.1. Fornecer os equipamentos conforme especificações, quantidades e condições estabelecidas neste Termo de 

Referência, garantindo que todos os itens sejam novos, de primeiro uso, em perfeito estado de funcionamento e 

compatíveis com as normas técnicas e sanitárias vigentes; 

15.2. Realizar a entrega, montagem e instalação completa das câmaras frias no local indicado pela Contratante, 

incluindo todos os materiais, ferramentas, acessórios, infraestrutura complementar, mão de obra especializada e demais 

recursos necessários ao pleno funcionamento dos equipamentos; 

15.3. Garantir que os serviços sejam executados por profissionais qualificados, observando as normas de segurança 

do trabalho, procedimentos técnicos adequados e recomendações dos fabricantes, responsabilizando-se integralmente por 

eventuais danos decorrentes de falhas na execução; 

15.4. Realizar todos os testes de operação e desempenho após a instalação, comprovando o perfeito funcionamento 

dos equipamentos e realizando os ajustes necessários até atingir as condições ideais de operação. 

15.5. Fornecer manuais técnicos, orientações de uso, instruções de manutenção e, quando solicitado, treinamento 

básico aos servidores designados pela Contratante para operação e controle das câmaras frias; 

15.6. Cumprir todos os prazos estipulados no contrato e no Termo de Referência, mantendo comunicação constante 

com a Contratante e informando qualquer situação que possa interferir na execução adequada do objeto. 

15.7. Observar integralmente as disposições contratuais, legais e regulamentares aplicáveis, bem como as exigências 

constantes deste Termo de Referência e demais documentos do processo, assegurando plena aderência às condições 

pactuadas. Cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência, na proposta e no contrato; 

15.8. Responsabilizar-se solidariamente com os fornecedores pelos vícios de qualidade e/ou quantidade que os torne 

irrecuperáveis, impróprios ou inadequados à utilização a que se destinam; 

15.9. Responsabilizar-se por danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo 

no fornecimento do objeto, inclusive por acidentes que venham a serem vítimas seus empregados, quando do transporte 

e da entrega do objeto. 

15.10. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o produto com 

avarias ou defeitos, sem prejuízo da incidência das sanções previstas no instrumento contratual; 

15.11. Informar, por escrito, até a data da assinatura do contrato, o nome do Banco, Agência e o número da conta 

bancária para efeito de adimplemento das obrigações, bem como o nome e contato do preposto designado a representar a 

empresa, e, os meios adequados de comunicação (telefone fixo, celular e e-mail);  

15.12. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, sem 

qualquer ônus a Secretaria Municipal de Educação; 

15.13. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 

subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no instrumento contratual; 

15.14. Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas no Termo de Referência. 

16. DO REAJUSTE: 

16.1. Os preços fixados para o objeto deste contrato poderão ser reajustáveis, desde que seja observado interregno 

mínimo de 12 (doze) meses; 

16.2. Para o reajustamento dos preços unitários contratados, deverá ser observada a legislação vigente, sendo utilizada 

a seguinte fórmula: 

R = (I - IO). P 

IO 
Onde:  

Para o primeiro reajuste: 

R= reajuste procurado; 
I= índice relativo ao mês do reajuste; 

O= índice relativo ao mês do novo reajuste da data limite para apresentação da proposta; 
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P= preço atual dos serviços. 

Para reajustes subsequentes: 

R= reajuste procurado; 

I= índice relativo ao mês do novo reajuste; 

IO= índice relativo ao mês do início dos efeitos financeiros do último reajuste efetuado; 

P= preço atual dos serviços/produtos até último reajuste efetuado. 

16.3. Decorrido o prazo estipulado, após solicitação expressa, será aplicado o Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor – IPCA/IBGE, ou outro índice que venha a substituí-lo por força de determinação legal; 

16.4. O cálculo do índice atualizará os preços conforme a variação do IPCA dos últimos 12 (doze) meses, tendo como 

marco inicial a data limite para apresentação da proposta; 

16.5. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, a anualidade será contada da data do último reajuste; 

16.6. O reajuste não interfere no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a manutenção do equilíbrio 

econômico-financeiro do contrato, conforme inciso II do Art. 124 da Lei Federal Nº 14.133/2021. 

17. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO CONTRATUAL: 

17.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas, como também 

conforme as normas da Lei Federal Nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 

ou parcial; 

17.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostilamento; 

17.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a CONTRATADA devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim; 

17.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 

cumpridas de imediato; 

17.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa CONTRATADA para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 

informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, 

do plano complementar de execução da CONTRATADA, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 

sanções aplicáveis, dentre outros; 

17.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo (s) fiscal (is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos, de acordo com os termos do Decreto Municipal Nº 030/2023; 

17.7. O Gestor do Contrato acompanhará a coordenação das atividades relacionadas à fiscalização técnica, 

administrativa e setorial e dos atos preparatórios à instrução processual e ao encaminhamento da documentação pertinente 

ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos relativos à prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao 

pagamento, à eventual aplicação de sanções e à extinção dos contratos, entre outros, conforme dispões os Art. 19, inc. I e 

Art. 21 e seus incisos do Decreto Municipal Nº 030/2023; 

17.8. O Fiscal Técnico acompanhará o contrato com o objetivo de avaliar a execução do objeto nos moldes 

contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, a qualidade, o tempo e o modo do fornecimento ou da execução do 

objeto estão compatíveis com os indicadores estabelecidos no edital, para fins de pagamento, conforme o resultado 

pretendido pela administração, com o eventual auxílio da fiscalização administrativa, conforme os Art. 19, inc. II e Art. 

22 e seus incisos do Decreto Municipal Nº 030/2023; 

17.9. O Fiscal Administrativo do contrato acompanhará os aspectos administrativos contratuais quanto às 

obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas e quanto ao controle do contrato administrativo no que se refere a 

revisões, a reajustes, a repactuações e a providências tempestivas nas hipóteses de inadimplemento, conforme dispõe os 

Art. 19, inc. III e Art. 23 e seus incisos do Decreto Municipal Nº 030/2023; 
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17.10. O Fiscal Setorial acompanhará a execução do contrato nos aspectos técnicos ou administrativos quando o 

fornecimento do objeto ocorrer concomitantemente em setores distintos ou em unidades desconcentradas de um órgão ou 

uma entidade, conforme os Art. 19, inc. IV e Art. 24 do Decreto Municipal Nº 030/2023; 

17.11. A CONTRATADA designará formalmente o preposto da empresa, antes do início do fornecimento, 

indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado; 

17.12. A CONTRATADA deverá manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo 

na execução do contrato, 

17.13. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que 

devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade; 

17.14. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas:  

17.14.1. Acompanhamento dos abastecimentos realizados através das autorizações emitidas pelo órgão, bem 

como dos relatórios a serem disponibilizados pelo contratado por meio informatizado; 

17.14.2. Conferência das notas fiscais e dos documentos de comprovação de habilitação, ateste do documento 

fiscal e encaminhamento ao financeiro; 

17.14.3. Será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro 

próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de 

falhas ou defeitos observados; 

17.14.4. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 

prepostos, de conformidade com o Art. 120 da Lei Federal Nº 14.133/2021. 

17.15. A ação de fiscalização, por parte do gestor do contrato, não exonera a CONTRATADA de suas 

responsabilidades contratuais; 

17.16. As informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA deverão ser prestados pelo Gestor do 

contrato. 

18.      SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

 

18.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei Federal Nº 14.133/2021 a empresa que: 

 

18.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

 

18.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 

18.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

 

18.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

 

18.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

 

18.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 

18.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

 

18.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 

 

18.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 

18.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 

18.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
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18.1.12. Praticar ato lesivo previsto no Art. 5º da Lei Nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

18.2. Conforme os termos do Art. 41 do Decreto Municipal Nº 029/2023, bem como o que determina a Lei Federal 

Nº 14.133/2021, e subsidiariamente na Lei Nº 9.784, de 1999 e na Lei Estadual Nº 8.959/2009, todas as sanções previstas 

no Art. 156 da Lei Federal Nº 14.133/2021, serão aplicadas pelo Secretário Municipal da Pasta interessada, ou pela 

autoridade máxima da respectiva entidade, quando se tratar de autarquia ou fundação, observados o contraditório e a 

ampla defesa, conforme preceitua o inciso LV do Art.5º da Constituição da República Federativa do Brasil; 

 

18.3. A empresa que cometer quaisquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo 

da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

 

18.3.1. Multa compensatória de até 10 % (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso 

de recusa injustificada em assinar a Ata de Registro de Preços, o contrato e/ou receber e nota de empenho no prazo 

previsto; 

 

18.3.2. Multa moratória de até 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado na entrega, 

calculado sobre o valor da parcela não cumprida, até o limite de 05 (cinco) dias úteis, após o qual, a critério da 

Administração, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total 

da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

18.3.3. Multa moratória de até 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado na entrega, calculado 

sobre o valor da parcela não cumprida, por período superior ao previsto na alínea “b”, limitado a 05 (cinco) dias 

subsequentes, após o qual, a critério da Administração, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a 

configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

 

18.3.4. Multa moratória de até 5% (cinco por cento), calculado sobre o valor da parcela não cumprida, nas 

hipóteses não previstas nas alíneas anteriores, em caso de inexecução parcial da obrigação assumida; 

 

18.3.5. Multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato no caso de 

inexecução total do objeto, em caso de inexecução parcial das obrigações assumidas, a multa compensatória, no 

mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

 

18.3.6. Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

18.3.7. Em caso de inexecução parcial das obrigações assumidas, a multa compensatória, no mesmo 

percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

 

18.3.8. Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão/MA com 

o consequente descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município pelo prazo de até 03 (três) anos. 

18.4. Na aplicação das sanções serão considerados: 

 

18.4.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

 

18.4.2. As peculiaridades do caso concreto; 

 

18.4.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 

18.4.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

 

18.4.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

 

18.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 

proporcionalidade e da razoabilidade. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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18.6. Atrasos cuja justificativa seja aceita pela Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão/MA e 

comunicadas antes dos prazos de entrega consignados no contrato ou documento equivalente, poderão a critério deste ser 

isenta total ou parcialmente da multa. 

 

 

 

ANEXO II - PLANILHA COM ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS:  

 

ITEM DESCRIÇÃO 
UNID. DE 

MEDIDA 
QUANT. 

VALOR 

MÉDIO 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

UNITÁRIO 

1.  

CÂMARA FRIA DE CONGELADOS: Dimensões 

externas 5,80x3,36x2,60 Dimensões internas 

5,40x3,16x2,35; Temperatura interna: -18ºC; Temperatura 

de entrada do produto –15ºC; Isolamento: Painel de PIR 

(poliisocianurato) 100 mm (parede teto); Piso de alvenaria 

elevado (com isolamento em eps); produto: congelados; 

capacidade máxima 10 toneladas; giro diário 4 toneladas; 

tempo de processamento 24h; temperatura ambiente 43ºC; 

fluido refrigerante R404A; carga térmica 3000kcak/h. 

UNIDADE 01 R$ 99.266,00 R$ 99.266,00 

2.  

CÂMARA FRIA DE RESFRIADOS: Dimensões 

externas 5,80x2,24x2,60 Dimensões internas 

5,40x2,04x2,35; Temperatura interna: -0ºC; Temperatura 

de entrada do produto 20ºC; Isolamento: Painel de PIR 

(poliisocianurato) 100 mm (parede teto); Piso de alvenaria 

elevado (com isolamento em eps); produto: resfriados; 

capacidade máxima 7,5 toneladas; giro diário 2,7 

toneladas; tempo de processamento 24h; 

temperatura ambiente 43ºC; fluido refrigerante R404A; 

carga térmica 3000kcak/h. 

UNIDADE 01 R$ 86.775,00 R$ 86.775,00 

VALOR TOTAL: R$ 186.041,00 
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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº ____/2026 

 

 

ANEXO III - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. ____/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO N° ___/2026 

 

 

Ao Agente de Contratação do Município de São Mateus do Maranhão (MA) 

Assunto: Proposta de Preços referente ao Pregão Eletrônico Nº ____/2026 

 

DADOS DA EMPRESA 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA: 

 

NOME FANTASIA: 

 

CNPJ: 

 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

ENDEREÇO: 

 

CEP: MUNICÍPIO:                          UF: 

TELEFONE: EMAIL: 

REPRESENTANTE LEGAL P/ASSINATURA DA ATA/CONTRATO 

NOME COMPLETO:  

RG: EMISSOR: CPF: 

ENDEREÇO: CEP: MUNICÍPIO: 

TELEFONES: EMAIL: 

DADOS BANCÁRIOS 

BANCO: AGÊNCIA: C/C: 

 

Apresentamos ao Agente de Contratação e sua equipe de apoio, nossa proposta objetivando o ______________________, 

conforme PREGÃO ELETRÔNICO ____/2026. Segue proposta com descrição dos itens na planilha abaixo: 

 

 

ITENS DESCRIÇÃO 

MARCA 

(se 

houver) 

UNID QUANT.  

 PREÇO R$  

 UNIT. 

R$  
 TOTAL R$  

       

       

       

 

 

Nossa proposta tem preço total de R$ ......................(valor numérico e por extenso) 

Prazo de Pagamento: ............................ 

Prazo de entrega:  

Validade da Proposta: ............................... 

 

Declaro para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO N° ____/2026, que nos preços propostos encontram-se 

incluídos todos os tributos, encargos sociais e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o objeto do 

presente Pregão, bem como as despesas com execução dos serviços. 

 

Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os serviços serão executados de acordo com as condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos e aceitamos em todos os seus termos. 

 

_______________________________ 

(local e data) 

________________________________________ 

(Nome e assinatura do responsável da empresa) 
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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº ____/2026 

 

ANEXO V –PLANILHA DE CUSTOS (MODELO) 

 

Razão Social: XXXXXXXXXXXXX 

CNPJ: XXXXXXXXXX  

Regime Tributário: (informar regime tributário da empresa) 

Impostos Estaduais: (informar os impostos Estaduais com sua respectiva alíquota).  

Impostos Federais: (informar os impostos Federais com sua respectiva alíquota).  

Custos Indiretos: (mencionar os principais custos indiretos) 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ITEM ESPECIFICAÇÕES 
PREÇOS DE 

CUSTOS(R$) 

IMPOSTO 

FEDERAIS 

(R$) 

IMPOSTOS 

ESTADUAIS 

(R$) 

PREÇO 

DE 

VENDA 

(R$) 

CUSTOS 

INDERETOS 

(R$) 

LUCRO(R$) 

MARGEM 

DE LUCRO 

(R$) 

01                 

02                 

03                 

04                 

05                 

06                 
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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº ____/2026 

 

ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO  

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ............ 

CONTRATO Nº .......... 

 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE ___________, ATRAVÉS DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXXXX E A EMPRESA 

XXXXXXXXX, NA FORMA ABAIXO:  

 

O MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO, ESTADO DO MARANHÃO, inscrita no CNPJ sob o Nº 

_______________, pessoa jurídica de direito público, através da Secretaria Municipal de _____________________, com 

sede na ____________________, São Mateus do Maranhão, Maranhão, neste ato representada pelo (a) Srº (ª). 

___________________, Secretário (a) Municipal de ______________________, inscrito no CPF Nº _____________ e 

portador do RG Nº _______________, e SECRETARIA MUNICIPAL DE _______, neste ato representada pelo Secretário 

Municipal de ______________, Srº (ª) ____________, inscrito no CPF Nº _______________, e portador do RG Nº 

_______________, doravante denominados CONTRATANTE, e a empresa _________, inscrita no CNPJ sob o 

Nº________, com sede na _________, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu 

representante legal, Srº ________, RG Nº ________, CPF Nº ________, têm, entre si, ajustado o presente CONTRATO 

Nº _______, decorrente do Pregão Eletrônico Nº ___/2026, formalizado nos autos do Processo Administrativo Nº 

____/202__, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei Federal Nº 14.133/2021, 

regulamentada pelo Decreto Municipal Nº 029, de 21 de dezembro de 2023, a Lei Complementar Nº 123/2006 e demais 

normas pertinentes à espécie. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

1.1 O presente instrumento tem por objeto a contratação de pessoa (s) jurídica (s) para _______, de interesse desta 

Administração Pública Municipal, conforme especificações descritas no Termo de Referência, Anexo I do Edital da 

licitação na modalidade Pregão, sob o Nº _____/2026, e em conformidade com a proposta apresentada pela 

CONTRATADA. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR: 

22.1 O valor global do presente Contrato é de R$ ................... (.................................), conforme planilha abaixo:  

Item Descrição Und. Quant. 

Preço R$ 

Unitário Total 

01 ................   
  

 
VALOR TOTAL R$............. 

 

 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA VINCULAÇÃO: 

3.1. Integram o presente Contrato, independente de transcrição:  

I – Edital do Pregão Eletrônico Nº _____/2026; 

II – Proposta, documentos anexos e lances, firmados pela CONTRATADA. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA:  

9.1. O prazo de vigência da contratação sera xxxxx do ano corrente contados do (a) assinatura do contrato, podendo 

ser prorrogado na forma dos Arts. 105, Art.106 e Art. 107 da Lei Federal Nº 14.133/2021; 

9.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições 

e os preços permanecem vantajosa para a Administração, permitida a negociação com o contratado; 

9.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual; 

9.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.  
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9.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração de 

inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 

5. CLÁUSULA QUINTA – DA EXECUÇÃO E/OU RECEBIMENTO DO OBJETO:  

5.1 Do Prazo, Horário e Local de Entrega 

5.1.1 A entrega e instalação das câmaras frias deverão ocorrer em até 90 (noventa) dias, contados a partir da 

emissão da Ordem de Fornecimento expedida pelo Setor de Compras da Prefeitura de São Mateus do 

Maranhão/MA. 

5.1.2 Os produtos deverão ser entregues no Almoxarifado Central, localizado na Avenida Antônio Pereira 

Aragão, S/N, Centro de São Mateus do Maranhão/MA. O recebimento dos equipamentos será realizado em dias 

úteis, no horário compreendido entre 08h00 e 17h00, mediante prévia comunicação com a equipe responsável da 

Secretaria. A contratada deverá informar, com antecedência mínima de 48 horas, a data prevista para entrega e 

instalação, a fim de possibilitar o acompanhamento, conferência dos materiais e organização do espaço físico. 

5.2 Da Forma da Entrega: 

5.2.1 No ato da entrega, os produtos que não estiverem em acordo com o especificado neste Termo de 

Referência serão devolvidos; e, as despesas de frete e/ou outros serão por conta da empresa contratada; 

5.2.2 No ato da entrega, todos os itens deverão vir devidamente acompanhados das notas fiscais e certidões 

de regularidade jurídica e fiscal da empresa contratada, onde obrigatoriamente constará a razão social, CNPJ e 

endereço correspondente àquele constante na nota de empenho; 

5.2.3 A (s) nota (s) fiscal (ais) será (ão) rejeitada (s) caso contenha (am) emendas, rasuras, borrões ou outras 

informações incorretas e devem ser trocadas no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, ficando o recebimento 

definitivo condicionado à resolução da pendência; 

5.2.4 Os equipamentos deverão ser entregues montados ou acompanhados de todos os componentes 

necessários para sua instalação completa, sendo de responsabilidade da contratada o transporte, descarregamento, 

montagem, testes de funcionamento e entrega técnica final. 

5.2.5 A fiscalização geral e o acompanhamento, serão realizados por Servidor designado pela Prefeitura 

Municipal de São Mateus do Maranhão/MA; 

5.2.6 Caso a CONTRATADA verifique a impossibilidade de cumprir com o prazo estabelecido, deverá 

encaminhar a Prefeitura Municipal deste município, na pessoa do Fiscal do Contrato, solicitação de prorrogação 

de prazo de entrega, da qual deverão constar o motivo do descumprimento devidamente fundamentado e indicação 

expressa do novo prazo previsto para entrega, que não poderá ser superior àquele inicialmente estabelecido;  

5.2.7 A solicitação de prorrogação de prazo será analisada pelo Fiscal do Contrato na forma da Lei e de acordo 

com os princípios de razoabilidade e proporcionalidade, informando à empresa da decisão proferida em até 48 

(quarenta e oito) horas após a data do pedido;  

5.2.8 Havendo denegação da prorrogação do prazo de entrega, e caso não cumpra o prazo inicial, a 

CONTRATADA ficará sujeita às penalidades previstas em Lei. Os produtos deverão ser entregues no 

Almoxarifado Central, localizado na Avenida Antônio Pereira Aragão, nº s/n, Centro de São Mateus do 

Maranhão/MA, mediante ORDEM DE FORNECIMENTO cedida pela Secretaria solicitante. 

5.3      Do Recebimento dos Materiais: 

a. Conforme o Decreto Municipal Nº 029/2023, o objeto do contrato será recebido: 

b. Provisoriamente, em até 07 (sete) dias corridos da comunicação escrita do (s) CONTRATADO (S); 

5.3.1 Definitivamente, para efeito de verificação da qualidade e quantidade dos materiais e consequente 

aceitação, em até 30 dias (trinta) dias corridos da comunicação escrita do (s) CONTRATADO (S). 

5.3.2 O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com as 

especificações constantes deste Termo de Referência. Hipótese em que o CONTRATADO, obriga-se a substituí-



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CNPJ N° 31.043.226/0001-01 

 

   

___________________________________________________________________________________ 
Página 45 de 53 

 

lo em prazo razoável fixado pelo fiscal do contrato, sem qualquer ônus para a Administração e sem prejuízo das 

sanções legalmente estabelecidas;  

5.3.3 O recebimento provisório ou definitivo não libera o CONTRATADO dos vícios de qualidade ou 

quantidade que não possam ser claramente visualizados desde logo, porque estão ocultos ou porque surgiram 

somente após a inspeção da Administração;  

5.3.4 É dever do Fiscal do Contrato, imediatamente após o recebimento definitivo do material, enviar a 

solicitação de pagamento para o setor responsável, juntando a nota fiscal atestada, acompanhada das certidões de 

regularidade fiscal, termos de recebimento, nota de empenho ou termo de contrato a que se vinculam e demais 

documentos pertinentes;  

5.3.5 Se for constatada desconformidade do (s) produto (s) apresentado (s) em relação às especificações do 

(s) objeto (s) ou à (s) amostra (s) aprovada (s) pela FISCALIZAÇÃO, o CONTRATADO deve efetuar a troca do 

(s) produto (s), no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da solicitação, por um produto em 

condições aceitáveis por parte da administração; 

5.3.6 Os objetos a serem fornecidos serão considerados aceitos somente após o recebimento e análise, depois 

de desembalados, instalados e conferidos pela CONTRATANTE, atendidos as especificações exigidas neste 

Termo de Referência. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DOS CRITERIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO: 

6.1 A Nota Fiscal/Fatura será protocolada na sede da Prefeitura, até o 5º (quinto) dia útil subsequente ao mês da 

entrega e aceite definitivo, através de ofício, encaminhado à Secretaria Municipal de Finanças e Desenvolvimento 

Econômico da Prefeitura do Município de São Mateus do Maranhão/MA, devendo ainda conter todas as informações 

necessárias para dela se dar quitação e estar de acordo com as normas fiscais vigentes; 

6.2 O pagamento será feito em favor da empresa CONTRATADA, através de ordem bancária na sua conta corrente, 

após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela Secretaria Requisitante; 

6.3 Os pagamentos a quem farão jus a CONTRATADA, ante o fornecimento de bens devidamente realizado e após 

o atesto na Nota Fiscal e/ou Relatório do Fiscal do Contrato, em caso de descumprimento do contido no item 13.3 deste 

Termo de Referência quanto aos documentos de regularidade jurídica, fiscal e trabalhista da empresa, o pagamento será 

realizado e de imediato aberto por parte da Administração Pública, processo administrativo com vistas de aplicar sanção 

administrativa à empresa CONTRATADA e a glosa será efetuada na nota fiscal subsequente, respeitadas as regras de 

liquidação de despesas; 

6.4 A Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão/MA, poderá deduzir do montante a pagar os valores 

correspondentes a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA; 

6.5 O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais pertinentes, conforme o 

que dispõe sobre a matéria na Lei Federal Nº 14.133/2021, resguardado os pagamentos referentes ao descumprimento 

item 13.3 deste Termo de Referência; 

6.6 A empresa CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com cada Nota Fiscal, os seguintes documentos: 

6.6.1.        Prova de regularidade relativa à débitos Federais; 

6.6.2. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), mediante 

apresentação de Certidão de Regularidade da Situação/CRF; 

6.6.3. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

6.6.4. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa de Débitos e Certidão 

Negativa da Dívida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for 

sediada. 

6.7 A não observância do prazo previsto para a apresentação da Nota Fiscal/Fatura e demais documentações 

necessárias ao pagamento ou a sua apresentação com incorreções ou ausências de documentos, ensejará a prorrogação do 

prazo de pagamento por igual número de dias a que corresponderem os atrasos e/ou as incorreções verificadas, não 

cabendo à CONTRATADA, qualquer acréscimo decorrente deste atraso, de sua única e total responsabilidade; 
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6.8 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma 

forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação Financeira devida pela CONTRATANTE, entre a data 

do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo EM = Encargos Moratórios N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do 

efetivo pagamento VP = Valor da Parcela a ser paga = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 
I = TX      I = (6/100)               I = 0,00016438 

366 TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 

7. CLÁUSULA SETIMA - DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS: 

7.1. A troca eventual de documentos entre a contratante e a contratada será realizada através de protocolo; 

7.2. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos. 

8. CLÁUSULA OITAVA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS:  

8.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data da elaboração 

do valor estimado da contratação; 

8.2. Considera-se Preço contratado aquele atribuído aos produtos, incluindo todas as despesas e custos até a entrega 

no local indicado, tais como: tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), transporte, 

embalagens, seguros, mão de obra e qualquer despesa, acessória e/ou complementar e outras não especificadas neste 

Edital, mas que incidam no cumprimento das obrigações assumidas pela empresa detentora da ata na execução dela;  

8.3. Será admitido o reajuste dos preços mediante a aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 

– IPCA, ou Índice Nacional de Construção Civil – INCC (para obras de engenharia) ou outros que venham a substituí-

los no caso de prorrogação do prazo de vigência do contrato e desde que ultrapassado o interregno de 12 (doze) meses;  

8.4. Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou para menos, devidamente 

comprovadas, em decorrência de situações previstas na alínea “d” do inciso II do Art. 124 da Lei Federal Nº 14.133/21 e 

alterações (situações supervenientes e imprevistas, força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, que configurem área 

econômica extraordinária e extracontratual). 

9. CLÁUSULA NONA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão/MA deste exercício, na dotação abaixo 

discriminada: 

Órgão ............ 

Unidade Gestora .............. 

Função ................ 

Sub-Função ......................... 

Programa ........................... 

Projeto Atividade ................................ 

Classificação Econômica .................................... 

Fonte de Recurso ........................................... 

9.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 

respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:  

10.1. A Contratante deverá fornecer todas as informações necessárias para a correta execução do objeto, incluindo 

detalhes sobre o local de instalação, infraestrutura existente e demais condições que possam influenciar o fornecimento e 

a montagem das câmaras frias; 

10.2. Caberá à Contratante garantir o acesso às dependências onde serão instalados os equipamentos, assegurando que 

os ambientes estejam desobstruídos, limpos e aptos à realização dos serviços, bem como disponibilizar servidores 

responsáveis para acompanhar e fiscalizar as etapas de entrega, instalação e testes de funcionamento; 

10.3. Designar o Gestor/ Fiscal do contrato, responsável pelo acompanhamento; 
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10.4. A Contratante deverá fiscalizar o cumprimento do contrato, acompanhando a execução dos serviços, registrando 

ocorrências, exigindo a correção de eventuais falhas e atestando a conformidade dos equipamentos após a instalação, nos 

termos da legislação vigente; 

10.5. A Contratante compromete-se a observar e cumprir todas as obrigações previstas neste Termo de Referência, no 

contrato e na legislação aplicável, assegurando condições para o pleno atendimento da necessidade pública que motivou 

a contratação; 

10.6. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes no Termo de Referência, na proposta e no contrato, para fins de aceitação e recebimento 

definitivos;  

10.7. Comunicar/notificar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

10.8. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA; 

10.9. Efetuar os pagamentos nos valores correspondentes ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos 

neste Termo de Referência; 

10.10. Observar para que, durante a vigência do contrato, sejam mantidas todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no Termo de Referência, bem como, a compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive com 

solicitação de novas certidões ou documentos vencidos; 

10.11. Não permitir que “outrem” cumpra as obrigações a que se sujeitou a CONTRATADA; 

10.12. Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para o recebimento ou substituição 

do produto (s) ou peça (s); 

10.13. Rejeitar, no todo ou em parte, o (s) produto (s) em desacordo com as exigências deste Termo de Referência; 

10.14. Exigir o imediato afastamento de qualquer empregado ou preposto da CONTRATADA, que prejudique, de 

qualquer forma, a fiscalização, ou ainda, que se conduza de modo inconveniente ou incompatível com o exercício das 

suas funções que lhe foram atribuídas. 

10.15. A secretaria solicitante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA perante 3º 

(terceiros), ainda que vinculados à execução do objeto contratado, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato da mesma, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

11.1. Fornecer os equipamentos conforme especificações, quantidades e condições estabelecidas neste Termo de 

Referência, garantindo que todos os itens sejam novos, de primeiro uso, em perfeito estado de funcionamento e 

compatíveis com as normas técnicas e sanitárias vigentes; 

11.2. Realizar a entrega, montagem e instalação completa das câmaras frias no local indicado pela Contratante, 

incluindo todos os materiais, ferramentas, acessórios, infraestrutura complementar, mão de obra especializada e demais 

recursos necessários ao pleno funcionamento dos equipamentos; 

11.3. Garantir que os serviços sejam executados por profissionais qualificados, observando as normas de segurança 

do trabalho, procedimentos técnicos adequados e recomendações dos fabricantes, responsabilizando-se integralmente por 

eventuais danos decorrentes de falhas na execução; 

11.4. Realizar todos os testes de operação e desempenho após a instalação, comprovando o perfeito funcionamento 

dos equipamentos e realizando os ajustes necessários até atingir as condições ideais de operação. 

11.5. Fornecer manuais técnicos, orientações de uso, instruções de manutenção e, quando solicitado, treinamento 

básico aos servidores designados pela Contratante para operação e controle das câmaras frias; 

11.6. Cumprir todos os prazos estipulados no contrato e no Termo de Referência, mantendo comunicação constante 

com a Contratante e informando qualquer situação que possa interferir na execução adequada do objeto. 
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11.7. Observar integralmente as disposições contratuais, legais e regulamentares aplicáveis, bem como as exigências 

constantes deste Termo de Referência e demais documentos do processo, assegurando plena aderência às condições 

pactuadas. Cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência, na proposta e no contrato; 

11.8. Responsabilizar-se solidariamente com os fornecedores pelos vícios de qualidade e/ou quantidade que os torne 

irrecuperáveis, impróprios ou inadequados à utilização a que se destinam; 

11.9. Responsabilizar-se por danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo 

no fornecimento do objeto, inclusive por acidentes que venham a serem vítimas seus empregados, quando do transporte 

e da entrega do objeto. 

11.10. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o produto com 

avarias ou defeitos, sem prejuízo da incidência das sanções previstas no instrumento contratual; 

11.11. Informar, por escrito, até a data da assinatura do contrato, o nome do Banco, Agência e o número da conta 

bancária para efeito de adimplemento das obrigações, bem como o nome e contato do preposto designado a representar a 

empresa, e, os meios adequados de comunicação (telefone fixo, celular e e-mail);  

11.12. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, sem 

qualquer ônus a Secretaria Municipal de Educação; 

11.13. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 

subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no instrumento contratual; 

11.14. Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas no Termo de Referência. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei Federal Nº 14.133/2021 a empresa que: 

 

12.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

 

12.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 

12.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

 

12.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

 

12.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

 

12.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 

12.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

 

12.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 

 

12.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 

12.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 

12.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

 

12.1.12. Praticar ato lesivo previsto no Art. 5º da Lei Nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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12.2. Conforme os termos do Art. 41 do Decreto Municipal Nº 029/2023, bem como o que determina a Lei Federal 

Nº 14.133/2021, e subsidiariamente na Lei Nº 9.784, de 1999 e na Lei Estadual Nº 8.959/2009, todas as sanções previstas 

no Art. 156 da Lei Federal Nº 14.133/2021, serão aplicadas pelo Secretário Municipal da Pasta interessada, ou pela 

autoridade máxima da respectiva entidade, quando se tratar de autarquia ou fundação, observados o contraditório e a 

ampla defesa, conforme preceitua o inciso LV do Art.5º da Constituição da República Federativa do Brasil; 

 

12.3. A empresa que cometer quaisquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo 

da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

 

12.3.1. Multa compensatória de até 10 % (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso 

de recusa injustificada em assinar a Ata de Registro de Preços, o contrato e/ou receber e nota de empenho no prazo 

previsto; 

 

12.3.2. Multa moratória de até 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado na entrega, 

calculado sobre o valor da parcela não cumprida, até o limite de 05 (cinco) dias corridos, após o qual, a critério da 

Administração, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total 

da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

 

12.3.3. Multa moratória de até 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado na entrega, calculado 

sobre o valor da parcela não cumprida, por período superior ao previsto na alínea “b”, limitado a 05 (cinco) dias 

subsequentes, após o qual, a critério da Administração, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a 

configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

 

12.3.4. Multa moratória de até 5% (cinco por cento), calculado sobre o valor da parcela não cumprida, nas 

hipóteses não previstas nas alíneas anteriores, em caso de inexecução parcial da obrigação assumida; 

 

12.3.5. Multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato no caso de 

inexecução total do objeto, em caso de inexecução parcial das obrigações assumidas, a multa compensatória, no 

mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

 

12.3.6. Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

12.3.7. Em caso de inexecução parcial das obrigações assumidas, a multa compensatória, no mesmo 

percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

 

12.3.8. Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão/MA com 

o consequente descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município pelo prazo de até 03 (três) anos. 

 

12.4. Na aplicação das sanções serão considerados: 

 

12.4.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

 

12.4.2. As peculiaridades do caso concreto; 

 

12.4.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 

12.4.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

 

12.4.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

 

12.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 

proporcionalidade e da razoabilidade. 

 

12.6. Atrasos cuja justificativa seja aceita pela Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão/MA e 

comunicadas antes dos prazos de entrega consignados no contrato ou documento equivalente, poderão a critério deste ser 

isenta total ou parcialmente da multa. 
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA DA EXTINÇÃO CONTRATUAL: 

13.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não 

as obrigações de ambas as partes contratantes; 

13.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando este não dispuser de 

créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem; 

13.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a notificação do 

contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 02 (dois) meses de antecedência desse dia; 

13.4. Caso a notificação da não continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 02 (dois) meses 

da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 02 (dois) meses da data da comunicação; 

13.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por 

algum dos motivos previstos no Art. 137 da Lei Federal Nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa; 

13.6.  Nesta hipótese, aplicam-se também os Arts. 138 e 139 da mesma Lei. 

13.7. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não restringir 

sua capacidade de concluir o contrato; 

13.8. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração 

subjetiva; 

13.9. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.9.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.9.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.9.3. Indenizações e multas. 

13.10.  A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 

hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (Art. 131, caput, da Lei Federal Nº 14.133, 

de 2021); 

13.11. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 3º (terceiro) grau (Art. 14, inciso IV, da Lei Federal 

Nº 14.133, de 2021). 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO: 

14.1. Obriga-se a CONTRATADA a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital do Pregão Eletrônico Nº _____/2026 

e neste contrato. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO CONTROLE E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

15.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas, como também 

conforme as normas da Lei Federal Nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 

ou parcial; 

 

15.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostilamento; 

 

15.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a CONTRATADA devem ser realizadas por escrito sempre que o 

ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim; 

 

15.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 

cumpridas de imediato; 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
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15.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante 

da empresa CONTRATADA para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações 

acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 

complementar de execução da CONTRATADA, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 

aplicáveis, dentre outros; 

 

15.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo (s) fiscal (is) do contrato, ou pelos respectivos 

substitutos, de acordo com os termos do Decreto Municipal Nº 030/2023; 

 

15.7. O Gestor do Contrato acompanhará a coordenação das atividades relacionadas à fiscalização técnica, 

administrativa e setorial e dos atos preparatórios à instrução processual e ao encaminhamento da documentação pertinente 

ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos relativos à prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao 

pagamento, à eventual aplicação de sanções e à extinção dos contratos, entre outros, conforme dispões os Art. 19, inc. I e 

Art. 21 e seus incisos do Decreto Municipal Nº 030/2023; 

 

15.8. O Fiscal Técnico acompanhará o contrato com o objetivo de avaliar a execução do objeto nos moldes contratados 

e, se for o caso, aferir se a quantidade, a qualidade, o tempo e o modo da prestação ou da execução do objeto estão 

compatíveis com os indicadores estabelecidos no Edital, para fins de pagamento, conforme o resultado pretendido pela 

administração, com o eventual auxílio da fiscalização administrativa, conforme os Art. 19, inc. II e Art. 22 e seus incisos 

do Decreto Municipal Nº 030/2023; 

 

15.9. O Fiscal Administrativo do contrato acompanhará os aspectos administrativos contratuais quanto às obrigações 

previdenciárias, fiscais e trabalhistas e quanto ao controle do contrato administrativo no que se refere a revisões, a 

reajustes, a repactuações e a providências tempestivas nas hipóteses de inadimplemento, conforme dispõe os Art. 19, inc. 

III e Art. 23 e seus incisos do Decreto Municipal Nº 030/2023; 

 

15.10.  O Fiscal Setorial acompanhará a execução do contrato nos aspectos técnicos ou administrativos quando a 

prestação do objeto ocorrer concomitantemente em setores distintos ou em unidades desconcentradas de um órgão ou 

uma entidade, conforme os Art. 19, inc. IV e Art. 24 do Decreto Municipal Nº 030/2023; 

 

15.11.  A CONTRATADA designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, 

indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado; 

 

15.12.  A CONTRATADA deverá manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 

execução do contrato; 

 

15.13.  A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que 

devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade; 

 

15.14.  Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas: 

 

15.14.1.  Acompanhamento dos abastecimentos realizados através das autorizações emitidas pelo órgão, bem 

como dos relatórios a serem disponibilizados pelo contratado por meio informatizado; 

 

15.14.2. Conferência das notas fiscais e dos documentos de comprovação de habilitação ateste do documento 

fiscal e encaminhamento ao financeiro; 

 

15.14.3. Será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro 

próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de 

falhas ou defeitos observados; 

 

15.14.4. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 

inclusive perante 3º (terceiros), por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 

prepostos, de conformidade com o Art. 120 da Lei Federal Nº 14.133/2021. 

 

15.15. A ação de fiscalização, por parte do Gestor do Contrato, não exonera a CONTRATADA de suas 

responsabilidades contratuais; 
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15.16. As informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA deverão ser prestados pelo Gestor do 

Contrato. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA GESTÃO DO CONTRATO: 

16.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo 

todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do 

registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto Nº 11.246, de 

2022, Art. 21, IV); 

16.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 

ultrapassarem a sua competência. (Decreto Nº 11.246, de 2022, Art. 21, II);  

16.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho 

de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no 

relatório de riscos eventuais. (Decreto Nº 11.246, de 2022, Art. 21, III); 

16.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo 

e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 

contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 

constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto Nº 11.246, de 2022, Art. 21, VIII); 

16.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para 

fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o Art. 158 da Lei Federal Nº 14.133, de 2021, 

ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto Nº 11.246, de 2022, Art. 21, X);  

16.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham 

justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

(Decreto Nº 11.246, de 2022, Art. 21, VI); 

16.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS: 

17.1. Fica estabelecido que, caso venha a ocorrer algum fato não previsto neste instrumento, estes deverão ser resolvidos 

entre as partes contratantes, respeitados o objeto deste instrumento, a legislação e demais normas reguladoras da matéria, 

em especial a LEI FEDERAL Nº 14.133/2021, REGULAMENTADA PELO DECRETO MUNICIPAL Nº 029, DE 21 

DE DEZEMBRO DE 2023, e LEI COMPLEMENTAR N° 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006.  

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

18.1. Este contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº _____/2026 e rege-

se pelas disposições expressas na LEI FEDERAL Nº 14.133/2021, REGULAMENTADA PELO DECRETO 

MUNICIPAL Nº 029, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2023, e LEI COMPLEMENTAR N° 123, DE 14 DE DEZEMBRO 

DE 2006 e sujeitando-se aos preceitos de direito público e aplicando-se, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 

contratos e as disposições de direito privado. A proposta de preços da empresa vencedora passa a integrar este contrato. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DAS ALTERAÇÕES: 

19.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do Art. 124 e seguintes da Lei Federal Nº 14.133, de 

2021; 

19.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessário, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato; 

19.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia 

aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, 

hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 01 (um) mês (Art. 132 da Lei Federal Nº 

14.133, de 2021); 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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19.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 

celebração de termo aditivo, na forma do Art. 136 da Lei Federal Nº 14.133, de 2021. 

20.CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA PUBLICAÇÃO: 

20.1. Este Contrato entrará em vigor após a publicação do seu extrato na forma prevista no item 20.2, cabendo ao 

CONTRATANTE mandar providenciar esta publicação no prazo máximo de 20 (vinte) dias contados a partir do 5º 

(quinto) dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura; 

20.2. Incumbirá ao contratante, na forma prevista no Art. 43 do Decreto Municipal Nº 029, de 21 de dezembro de 

2023, publicar o presente instrumento no PNCP no Diário Oficial do Município – DOM, e disponibilizar a versão física 

dos documentos em suas repartições, vedada a cobrança de qualquer valor, salvo o referente ao fornecimento de Edital 

ou de cópia de documento, que não será superior ao custo de sua reprodução gráfica. 

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

20.1. O presente contrato é regido pela Lei Federal Nº 14.133/2021, regulamentada pelo Decreto Municipal Nº 029, 

de 21 de dezembro de 2023, e demais diplomas legais pertinentes;   

20.2. 21.2. Fica eleito o Foro da Comarca de São Mateus do Maranhão-MA, para dirimir os litígios que decorrerem 

da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme Art. 92, §1º, da Lei 

Federal Nº 14.133/21; 

20.3. E por estarem assim acordes, assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias, de igual teor e forma na presença 

das duas testemunhas abaixo assinadas. 

 

 

 

 

 

SÃO MATEUS DO MARANHÃO/MA, .......... de ....................... de ........ 

 

 

___________________________ 

(..................................) 

CONTRATANTE 

 

___________________________ 

(.................................) 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

01._________________________________________________  

CPF N°_________________________ 

 

02._________________________________________________  

CPF N°_________________________ 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1

